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O

PORTO ALEGRE
FOME ZERO

Cozinha comunitária é inaugurada
no Dia de Luta contra a Aids

Núcleo Especial Fórum ONG-Aids inaugura sua
cozinha comunitária amanhã, Dia Mundial de
Luta Contra a Aids. Esta será a segunda cozi-
nha comunitária do Programa Fome Zero Porto
Alegre — a primeira delas funciona na Lomba

 do Pinheiro, na Unidade de Triagem e Compostagem do De-
partamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU). A ceri-
mônia realiza-se às 10h, no Posto de Saúde do IAPI (Rua 3 de
Abril, 90, Área 2), onde está sendo instalada a cozinha semi-
industrial. O Núcleo Especial Fórum ONG-Aids reúne oito
organizações não-governamentais que trabalham com pesso-
as soropositivas ou que vivem com aids

A turma de 25 idosos que participou de oficinas sobre
envelhecimento com qualidade de vida forma-se hoje, mar-
cando o encerramento das atividades de 2004 do Programa
Espaço Aberto da Terceira Idade. O ato realiza-se às 14h, nas
instalações da Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e
Lazer (SME) localizadas na Avenida Erico Verissimo, 843.

A cada semestre, o programa da SME funciona em uma
região da cidade, onde são realizadas oficinas gratuitas sobre
como envelhecer com saúde. Criada em agosto de 1999, a
escola itinerante destina-se a pessoas com idade de 60 anos

Idosos que participaram de oficinas se formam hoje
QUALIDADE DE VIDA

A cozinha comunitária do núcleo custou em torno de R$
19 mil, recursos fornecidos pelo governo federal. Tem o ob-
jetivo de capacitar pessoas que vivem com HIV/aids e seus
familiares para o melhor aproveitamento de alimentos e edu-
car para melhorar a alimentação. Também pretende criar pos-
sibilidades de reinserção social através da oferta de cursos na
área de alimentação e higiene alimentar e possibilitar traba-
lhos de auto-sustentação e geração de renda. O equipamento
vai beneficiar 60 famílias socialmente vulneráveis.

Saúde
Atividades educativas serão promovidas pela Secretaria

Municipal de Saúde (SMS) amanhã, Dia Mundial de Luta

A Prefeitura está dando atendimento aos atingidos pelo
incêndio que destruiu, na tarde de domingo, 11 casas de ma-
deira localizadas na Rua Dom João Becker, Vila Zero Hora
(Bairro Azenha), em Porto Alegre. O fogo iniciou-se ao meio-
dia. Mesmo sem causar vítimas, a tragédia deixou 46
desabrigados, sendo 15 crianças, sete adolescentes e 24 adul-
tos. Todas as pessoas receberam atendimento da Fundação de
Assistência Social e Cidadania (Fasc) e da Área de Risco da
Secretaria Municipal de Obras e Viação (Smov).

A ação do Corpo de Bombeiros foi imediata, evitando
maiores danos aos moradores. A Fasc informou que todas as
pessoas já foram encaminhadas para casas de familiares. Ces-
tas básicas, colchões e cobertores, entre outros auxílios, estão
sendo oferecidos, além do encaminhamento para a confecção
de novos documentos, já que os atingidos perderam pratica-
mente todos os seus.

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura atende desabrigados
por incêndio na Vila Zero Hora

Contra a Aids. Das 14h às 19h, a Equipe do Programa de Re-
dução de Danos da SMS distribuirá preservativos, folhetos e
dará orientação à população no Largo Glênio Peres.

A partir das 9h, o ambulatório especializado em DST-
aids (localizado no Centro de Saúde Vila dos Comerciários
— Rua Manoel Lobato, 151) estará realizando atividades em
comemoração à data. A programação se encerra às 20h, com
uma blitz que distribuirá material informativo nos bares da
Lima e Silva e do Bom Fim.

ou mais. Iniciadas em agosto, as aulas da nona turma do pro-
grama foram realizadas no Sesc Redenção.

As oficinas, que se estendem por quatro meses (duas
vezes por semana), abordam aspectos biológicos e psicológi-
cos do envelhecimento. São desenvolvidas atividades envol-
vendo espiritualidade, sexualidade, cidadania, entre outros
temas.

O objetivo é tornar cada participante um multiplicador
da proposta de envelhecimento saudável, atuando como vo-
luntário qualificado na sua comunidade. O trabalho é realiza-

do por professores da SME em parceria com voluntários.
Buscando proporcionar mais qualidade de vida à popu-

lação adulta, incluindo a terceira idade, a SME desenvolve
três programas de atividades físicas: De Bem Com a Vida,
Lazer e Saúde e Atividades Sistemáticas. Os encontros acon-
tecem em praças, parques, ginásios e centros de comunidade.

Mais de mil idosos participam das atividades físicas sis-
temáticas de alongamento, ginástica, dança, expressão corpo-
ral, yoga, tai chi chuan, caminhadas orientadas e esportes adap-
tados à terceira idade promovidos pela SME em 23 locais.

Banco de Imagens

Equipamento semi-industrial permite às comunidades sustento e geração de renda
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Atos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

NOMEIA  no cargo de médico, ES.1.24.NS.A, os
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Con-
curso Público 422, homologado em 21.5.04, em
caráter efetivo, para cumprirem estágio probatório,
com base no artigo 20, parágrafo único, da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, THIAGO PEREI-
RA DUARTE - clínico geral - 32º lugar e PALOMA
GUAZZELLI COSTA - clínica geral - 33º lugar,
ambos da Secretaria Municipal de Saúde, processo
1.30645.04.2, autorizado em 1º.7.04, através do Ato
959 de 24.11.04.

TORNA SEM EFEITO , em relação à candidata
ISABEL BECKER LOVATO, médica/clínica ge-
ral – 30º Lugar, ES.1.24.NS.A, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, o Ato 886 de 26.10.04,  que a
nomeou em caráter efetivo, por não ter tomado
posse dentro do prazo legal, com base no artigo
26, § 2º da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
com a redação dada pela Lei Complementar 173
de 8.1.88, através do Ato 958 de 24.11.04 (proces-
so 1.30645.04.2).

DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE POR-
TO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

TORNA SEM EFEITO , em relação a ALDO
CAUDURO, 5086.4, estatutário, assessor adminis-
trativo, E14.C.7, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, o Ato 254 de 9.3.93, que revisou, a
contar de 3.4.89, o provento concedendo a gratifi-
cação especial por exercício de atividades de lan-
çamento de tributo, arrecadação, execução e con-
trole da receita, da despesa, de empenho e de pre-
paro de pagamento, em face da decisão proferida
no processo de Desconstituição 11208-02.00/02-
8-TCE/RS, através do Ato 1598 de 24.11.04 (pro-
cesso 1.37423.92.4). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

TORNA SEM EFEITO , em relação a ALDO
CAUDURO, 5086.4, estatutário, assessor adminis-
trativo, E14.C.7, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, o Ato 343 de 7.11.02, que modifi-
cou o Ato 254 de 9.3.93, que concedeu a gratifica-
ção especial por exercício de atividades de lança-
mento de tributo, arrecadação, execução e contro-
le da receita, da despesa, de empenho e de preparo
de pagamento, em face da decisão proferida no pro-
cesso de Desconstituição 11208-02.00/02-8-TCE/
RS, através do Ato 1599 de 24.11.04 (processo
1.37423.92.4). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Es-
tado.”

TORNA SEM EFEITO , em relação a ROSALINO
DIOGO ANTÔNIO COELHO, 4696.1, estatutário,
contínuo, AC.1.05.03.C.8, 30 horas, da Secretaria
Municipal da Fazenda, o Ato 1176 de 3.9.92, que
revisou, a contar de 3.4.89, o provento conceden-
do a gratificação especial por exercício de ativida-
des de lançamento de tributo, arrecadação, execu-
ção e controle da receita, da despesa, de empenho
e de preparo de pagamento, em face da decisão
proferida no processo de Desconstituição 649-
02.00/03-5-TCE/RS, através do Ato 1600 de
24.11.04 (processo 1.38437.91.0). “Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

TORNA SEM EFEITO , em relação a ROSALINO
DIOGO ANTÔNIO COELHO, 4696.1, estatutário,
contínuo, AC.1.05.03.C.8, 30 horas, da Secretaria
Municipal da Fazenda, o Ato 541 de 9.12.02, que
modificou o Ato 1176 de 3.9.92, que concedeu a

gratificação especial por exercício de atividades de
lançamento de tributo, arrecadação, execução e
controle da receita, da despesa, de empenho e de
preparo de pagamento, em face da decisão proferi-
da no processo de Desconstituição 649-02.00/03-
5-TCE/RS, através do Ato 1601 de 24.11.04 (pro-
cesso 1.38437.91.0). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

TORNA SEM EFEITO , em relação a JOSÉ PIN-
TO DA MOTTA, 1043.9, estatutário, assessor ad-
ministrativo II, E14.D.07, 30 horas, da Secretaria
Municipal da Fazenda, o Ato 664 de 4.6.92, que
revisou, a contar de 3.4.89, o provento conceden-
do a gratificação especial por exercício de ativida-
des de lançamento de tributo, arrecadação, execu-
ção e controle da receita, da despesa, de empenho
e de preparo de pagamento, em face da decisão
proferida no processo de Desconstituição 2162-
02.00/03-3-TCE/RS, através do Ato 1604 de
24.11.04 (processo 1.32700.91.1). “Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal
de Contas do Estado.”

TORNA SEM EFEITO , em relação a JOSÉ PIN-
TO DA MOTTA, 1043.9, estatutário, assessor ad-
ministrativo II, E14.D.07, 30 horas, da Secretaria
Municipal da Fazenda, o Ato 699 de 31.12.02, que
modificou o Ato 664 de 4.6.92, que concedeu a
gratificação especial por exercício de atividades de
lançamento de tributo, arrecadação, execução e
controle da receita, da despesa, de empenho e de
preparo de pagamento, em face da decisão proferi-
da no processo de Desconstituição 2162-02.00/03-
3-TCE/RS, através do Ato 1605 de 24.11.04 (pro-
cesso 1.32700.91.1). “Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO
DO DMAE, no uso das suas atribuições legais,

NOMEIA VERA LÚCIA ARNHOLD MACHA-
DO, 6494.9, para responder pelo cargo em comis-
são da seção jurídica II, da Consultoria Jurídica,
de 3.11 a 2.12.04, durante o impedimento da titu-
lar EUNICE DOS SANTOS CARDOZO, 1583.4,
por licença aguardando aposentadoria, sendo
convocada para cumprir o regime especial de de-
dicação exclusiva e perceber gratificação tributá-
ria, com base no artigo 69, § 1° e artigo 131 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, combinado com o
artigo 37, inciso II da Lei Complementar 6412 de
9.6.89, que adaptou a Lei Complementar 6203 de
28.10.88 aos termos da Lei 6309 de 28.12.88 e ar-
tigo 62 da Lei 6203 de 28.10.88, alterada pela Lei
6412 de 9.6.89 e Decreto 13471 de 29.10.01, atra-
vés do Ato 332 de 23.11.04 (processo 3.746.04.5).

Portarias
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

FAZ CESSAR, a contar de 13.10.04, em relação a
VERA REGINA DA SILVA PELLIN, 19685.7, pro-
fessora, ED.1.03.M5.C.06, da Secretaria Munici-
pal da Cultura, os efeitos da Portaria 114 de 30.1.04,
que prorrogou o prazo de cedência à Câmara Mu-
nicipal de Porto Alegre, de 1º.1 a 31.12.04, sem
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens tem-
porais, através da Portaria 807 de 25.11.04 (pro-
cesso 1.25151.03.7).

PRORROGA, de 1º.1 a 31.12.04, em relação a
CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA,
57745.2, eletricista, OP.1.01.04.A.02, da Secreta-
ria Municipal do Meio Ambiente, o prazo de de-
signação para ter exercício na Secretaria Munici-
pal de Obras e Viação, sem prejuízo do vencimen-

to e demais vantagens temporais, com base no arti-
go 32, inciso I da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 808 de 25.11.04 (pro-
cesso 1.59691.02.6).

AUXILIAR TÉCNICA, DA ÁREA DE OPERA-
ÇÃO, DA CÉLULA DE GESTÃO DE PESSO-
AL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais,

CONCEDE a ODONE ANTÔNIO SILVEIRA
NEVES, 51617.9, professor, ED.1.03.M5.B.06, da
Secretaria Municipal de Educação, de 6.10 a
23.12.04, gratificação de 20% sobre o vencimento
básico, enquanto exercer atividades em escola clas-
sificada como de difícil acesso, em regime de 20
horas semanais, com base no artigo 110, inciso V,
alínea “c” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigo 39, inciso I da Lei 6151 de 13.7.88, alterado
pela Lei 7565/94, através da Portaria 800 de
19.11.04 (processo 1.54554.04.7).

CONCEDE a MARIA AMÉLIA MEDEIROS
MANO, 89754.6, médica, ES.1.24.NS.A.00, da
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 8.11.04,
gratificação especial por exercício de atividades em
creches e unidades sanitárias, com base no artigo
72 da Lei 6309 de 28.12.88 e Lei 7576 de 2.1.95,
através da Portaria 805 de 22.11.04 (processo
1.54632.04.8).

CONCEDE a ANA PAULA MACHADO
MARTINS, 89762.9, monitora, SA.1.08.06.A.00,
da Secretaria Municipal de Saúde, a contar de
12.11.04, gratificação especial por exercício de ati-
vidades em creches e unidades sanitárias, com base
no artigo 72 da Lei 6309 de 28.12.88 e Lei 7576 de
2.1.95, através da Portaria 806 de 22.11.04 (pro-
cesso 1.54824.04.4).

CONCEDE a SUZANE SANTOS PACHECO,
46480.0, assistente administrativa,
AA.1.04.06.B.05, da Secretaria do Planejamento
Municipal, de 28.7 a 11.8.03, gratificação especial
por exercício de atividades de lançamento de tri-
buto, arrecadação, execução e controle da receita,
da despesa, de empenho e de preparo de pagamen-
to, correspondente à função gratificada de nível
dois, com base no artigo 70 da Lei 6309 de
28.12.88, alterado pela redação da Lei 7691 de
31.10.95 e regulamentado pelo Decreto 11351 de
3.11.95, no artigo 2º, parágrafo único, inciso III,
através da Portaria 816 de 23.11.04 (processo
1.46027.03.3).

CONVOCA SILVANA MARIA DA SILVA
MORAES, 50284.9, de 1º.10 a 23.12.04; AN-
DRÉIA GULARTE GUERIM, 59574.4, de 6.11 a
23.12.04; ADRIANA TORRES BRUM, 64266.0,
de 8.10 a 23.12.04; ANA CLÁUDIA TEIXEIRA
LAHM, 83175.0, de 10.10 a 23.12.04 e VERA
LÚCIA DA SILVA THOMAZ, 84830.9, de 13.11 a
23.12.04, todos da Secretaria Municipal de Educa-
ção, para cumprirem regime suplementar de traba-
lho, com regularização da gratificação de difícil
acesso, de 20 para 30 horas semanais, com base
nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30
e 32 da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria
791 de 19.11.04 (processo 1.54555.04.3).

CONVOCA  CLÁUDIA BORGES MENDES,
57860.9, professora, ED.1.03.M5.B.03, da Secre-
taria Municipal de Educação, para cumprir regime
complementar de trabalho, com regularização da
gratificação de difícil acesso, de 20 para 40 horas
semanais, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 792 de 19.11.04 (processo
1.54593.04.2).

CONVOCA VÍVIAN TEIXEIRA DA ROCHA,
69772.2, monitora, SA.1.08.06.A.01, da Secreta-
ria Municipal de Educação, para cumprir regime
de tempo integral, de 21.9.04 a 31.12.05, com base
nos artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 36,
inciso I, 37 e 43, inciso I da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 793 de 19.11.04 (processo
1.54594.04.9).

CONVOCA  SANDRA MARIA DA CRUZ
KARAM, 43135.3, de 8.11 a 23.12.04;
JACQUELINE DE FREITAS ROSA, 47103.7, de
4.10 a 31.12.04; LISE CAMPOS CARDOSO
JAPPE, 50480.3, de 1º a 31.10.04; LEDA
COUTINHO TEIXEIRA, 58764.2, de 6.11 a
23.12.04; CARLA ALMEIDA PFEIFER, 59031.5,
de 4.10 a 23.12.04; SARAJANE GOMES FRO-
TA, 61507.0, de 1º.10 a 23.12.04; ANA EULÁLIA
DE FIGUEIREDO PINTO, 67627.0, de 10.10 a
23.12.04; ÂNGELA FOLETTO, 69184.0, de 6.11
a 23.12.04; HIROXIMA DE CARVALHO
BLASINA, 78910.7, de 4.10 a 31.12.04 e
FABRÍCIA F. K. MARTINS, 79498.2, de 5.11 a
23.12.04, todas da Secretaria Municipal de Educa-
ção, para cumprirem regime complementar de tra-
balho, com regularização da gratificação de difícil
acesso, de 20 para 40 horas semanais, com base

nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30
e 32 da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria
798 de 19.11.04 (processo 1.54554.04.7).

CONVOCA  ODONE ANTÔNIO SILVEIRA NE-
VES, 51617.9, de 6.10 a 23.12.04 e VERA MA-
RIA SOTERIO, 84378.9, de 8.11 a 23.12.04, am-
bos da Secretaria Municipal de Educação, para
cumprirem regime complementar de trabalho, com
base nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos
30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria
799 de 19.11.04 (processo 1.54554.04.7).

CONVOCA MARTA APÓSTOLO VIDAL,
41783.2, professora, ED.1.03.M1.C.06, da Secre-
taria Municipal de Educação, para cumprir regime
suplementar de trabalho, com regularização da gra-
tificação de difícil acesso, de 20 para 30 horas se-
manais, de 3.11 a 23.12.04, com base nos artigos
37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei
6151 de 13.7.88, através da Portaria 802 de 22.11.04
(processo 1.54940.04.4).

CONVOCA ÂNGELA MARGARIDA
CIOQUETA BIACHINI, 61152.5, professora,
ED.1.03.M4.A.03, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, para cumprir regime suplementar de traba-
lho, com regularização da gratificação de difícil
acesso, de 20 para 30 horas semanais, de 1º.11 a
23.12.04, com base nos artigos 37, inciso I, alínea
“c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 803 de 22.11.04 (processo
1.54940.04.4).

CONVOCA GISELA MARIA BEUX NASSIF
AZEM, 84974.5, professora, ED.1.03.M5.A.00, da
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir
regime suplementar de trabalho, com regulariza-
ção da gratificação de difícil acesso, de 20 para 30
horas semanais, de 3.11 a 23.12.04, com base nos
artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e
32 da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 804
de 22.11.04 (processo 1.54940.04.4).

CONVOCA REGINA ROITMAN BUCHATSKI,
82856.6, professora, ED.1.03.M5.A.00, da Secre-
taria Municipal de Educação, para cumprir regime
suplementar de trabalho, com regularização da gra-
tificação de difícil acesso, de 20 para 30 horas se-
manais, de 1º.3 a 31.12.04, com base nos artigos
37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei
6151 de 13.7.88, através da Portaria 821 de 23.11.04
(processo 1.54943.04.3).

CONVOCA MAURITANA ISABEL MARTELO
CARAPETO FIGUR, 72533.3, médica,
ES.1.24.NS.A.01, da Secretaria Municipal de Saú-
de, para cumprir regime de dedicação exclusiva,
de 1º.9 a 31.12.04, com base nos artigos 36, inciso
II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de 28.12.88, artigos
37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 824
de 23.11.04 (processo 1.48730.04.1).

CONVOCA PAULA SCHNEIDER, 89726.4, far-
macêutica, ES.1.20.NS.A.00, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, para cumprir regime de dedicação
exclusiva, de 1º.9 a 31.12.04, com base nos artigos
36, inciso II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de
28.12.88, artigos 37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 829 de 24.11.04 (processo
1.50505.04.1).

CONVOCA FABIANA KRUSE, 84161.9, geren-
te de projetos II, 11260007, da Secretaria do Pla-
nejamento Municipal, para cumprir regime de de-
dicação exclusiva, de 3.5 a 1º.6.04, com base nos
artigos 36, inciso II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de
28.12.88, artigos 37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 831 de 24.11.04.

CONVOCA  IVANE MARGARETE TORLEY
MARTIN, 53145.9, professora, ED.1.03.M4.A.05,
da Secretaria Municipal de Educação, para cum-
prir regime complementar de trabalho, com regu-
larização da gratificação de difícil acesso, de 20
para 40 horas semanais, de 1º a 31.10.04, com base
nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30
e 32 da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria
834 de 24.11.04 (processo 1.54941.04.0).

FAZ CESSAR, em relação a SANDRA MARIA
DA CRUZ KARAN, 43135.3, Portaria 154 de
19.5.93, de 8.11 a 23.12.04; JACQUELINE DE
FREITAS ROSA, 47103.7, Portaria 135 de 20.1.03,
de 4.10 a 31.12.04; ODONE ANTÔNIO SILVEIRA
NEVES, 51617.9, Portaria 85 de 6.2.04, de 6.10 a
23.12.04; CARLA ALMEIDA PFEIFER, 59031.5,
Portaria 136 de 20.1.03, de 4.10 a 23.12.04;
ÂNGELA FOLETTO, 69184.0, Portaria 109 de
19.2.04, de 6.11 a 23.12.04 e HIROXIMA DE
CARVALHO BLASINA, 78910.7, Portaria 381 de
26.4.04, a contar de 4.10.04, todos da Secretaria
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Municipal de Educação, os efeitos das respectivas
Portarias, que os convocaram para cumprir regime
suplementar de trabalho, através da Portaria 797
de 19.11.04 (processo 1.54554.04.7).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.11.04, em relação a
CLÁUDIA PILLA DAMÁSIO, 63002.0, arquite-
ta, ES.1.02.NS.A.02, da Secretaria do Planejamento
Municipal, os efeitos da Portaria 677 de 5.6.02, que
a convocou, até ulterior deliberação, para cumprir
regime de dedicação exclusiva, a contar de 1º.1.02,
através da Portaria 817 de 23.11.04 (processo
1.53097.04.1).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.3.04, em relação a
REGINA ROITMAN BUCHATSKI, 82856.6, pro-
fessora, ED.1.03.M5.A.00, da Secretaria Munici-
pal de Educação, os efeitos da Portaria 74 de 4.2.04,
que a convocou para cumprir regime complemen-
tar de trabalho, a contar de 1º.1.04, através da Por-
taria 820 de 23.11.04 (processo 1.54943.04.3).

FAZ CESSAR, de 3.5 a 1º.6.04, em relação a
FABIANA KRUSE, 84161.9, assistente adminis-
trativa, AA.1.04.06.A.00, da Secretaria do Plane-
jamento Municipal, os efeitos da Portaria 374 de
28.9.04, que a convocou para cumprir regime de
tempo integral, a contar de 1º.1.04, através da Por-
taria 830 de 24.11.04.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA SIZELI SOARES SIEBRA, 45021.3,
assistente administrativa, AA.1.04.06.B.05, para
responder pela função gratificada de chefe de se-
tor, 11130002, do Setor de Documentação,
13302066, da Equipe de Apoio, da Área de Admi-
nistração, da Secretaria Municipal da Fazenda,
substituindo WILLIAM QUADROS KRAEMER,
83008.3, assistente administrativo,
AA.1.04.06.A.00, por motivo de férias, de 3 a
17.11.04, em regime de tempo integral, através da
Portaria 336 de 4.11.04.

DESIGNA JULIANO LAND DA ROSA, 57733.8,
assistente administrativo, AA.1.04.06.B.03, para
responder pela função gratificada de assistente téc-
nico, 21160003, da Assessoria de Gestão de Pro-
cessos, 13004011, da Área de Atendimento, da Se-
cretaria Municipal da Fazenda, substituindo
ROSALDA DE CÁCIA SALDANHA, 46467.7,
assistente administrativa, AA.1.04.06.B.05, por
motivo de férias, de 13 a 27.12.04, em regime de
tempo integral, através da Portaria 338 de 5.11.04.

DESIGNA DIRCE MARISTELA FUHR, 49642.2,
assistente administrativa, AA.1.04.06.B.04, para
responder pela função gratificada de auxiliar téc-

nica, 21130002, da Unidade de Atendimento,
13603009, da Área de Atendimento, da Secretaria
Municipal da Fazenda, substituindo JULIANO
LAND DA ROSA, 57733.8, assistente administra-
tivo, AA.1.04.06.B.03, por motivo de responder por
outra função gratificada, de 13 a 27.12.04, em re-
gime de tempo integral, através da Portaria 339 de
5.11.04.

DESIGNA MAGES LEOPOLDO DUARTE DA
SILVA, 57528.2, assistente administrativo,
AA.1.04.06.A.03, para responder pela função
gratificada de auxiliar técnico, 21130002, do Ga-
binete do Secretário, 13002001, da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda, substituindo CARMEM MA-
RIA ELVIRA DOS SANTOS CABRAL, 22444.4,
assistente administrativa, AA.1.04.06.D.11, por
motivo de estar aguardando aposentadoria, de 1º a
31.10.04, em regime de tempo integral, através da
Portaria 342 de 9.11.04.

DESIGNA CARLOS BATISTA SALVALAIO,
49474.0, assistente administrativo,
AA.1.04.06.B.04, para responder pela função
gratificada de auxiliar técnico, 21130002, da Uni-
dade de Atendimento, 13603009, da Área de Aten-
dimento, da Secretaria Municipal da Fazenda, subs-
tituindo LUCIANA FOREST GONÇALVES
SPITALIERE, 57668.6, assistente administrativa,
AA.1.04.06.A.03, por motivo de licença-prêmio,
de 26.11 a 10.12.04, em regime de tempo integral,
através da Portaria 343 de 10.11.04.

DESIGNA MARIA ALICE MACEDO BOAZ,
63027.7, agente fiscal da receita municipal,
ES.1.07.NS.A.02, para responder pela função
gratificada de chefe de unidade, 11160004, da Uni-
dade de Avaliações de Imóveis, 13603008, da Cé-
lula de Gestão Tributária, da Secretaria Municipal
da Fazenda, substituindo ALDO ROBERTO SIL-
VA LAPOLLI, 43866.3, agente fiscal da receita
municipal, ES.1.07.NS.B.06, por motivo de licen-
ça-prêmio, de  16 a 30.11.04, em regime de dedi-
cação exclusiva, através da Portaria 344 de
10.11.04.

DESIGNA CARLA ALEXANDRA GODOY
FELICE, 72446.8, arquiteta, ES.1.02.NS.A.01, para
responder pela função gratificada de auxiliar téc-
nica, 21130002, da Unidade de Avaliações de Imó-
veis, 13603008, da Célula de Gestão Tributária, da
Secretaria Municipal da Fazenda, substituindo
MARIA ALICE MACEDO BOAZ, 63027.7, agente
fiscal da receita municipal, ES.1.07.NS.A.02, por
motivo de responder por outra função gratificada,
de  16 a 30.11.04, em regime de dedicação exclusi-
va, através da Portaria 345 de 10.11.04.

DESIGNA MARCO ANTÔNIO HEINSKI,

81970.6, agente fiscal da receita municipal,
ES.1.07.NS.A.01, para responder pela função
gratificada de auxiliar técnico, 21130002, da Uni-
dade de Lançamento e Fiscalização, da Célula de
Gestão Tributária, da Secretaria Municipal da Fa-
zenda, substituindo MARIA CRISTINA CAVAL-
CANTE, 57793.2, assistente administrativa,
AA.1.04.06.A.03, por motivo de licença-prêmio,
de  8 a 22.11.04, em regime de dedicação exclusi-
va, através da Portaria 351 de 18.11.04.

DESIGNA MARIA DE FÁTIMA GARSKE PON-
TES, 49488.0, assistente administrativa,
AA.1.04.06.B.04, para responder pela função
gratificada de auxiliar técnica, 21130002, da Uni-
dade de Arrecadação, 13603006, da Célula de Ges-
tão Tributária, da Secretaria Municipal da Fazen-
da, substituindo TATIANA ADÉLIA
STEUERNAGEL SEADE, 62137.5, assistente ad-
ministrativa, AA.1.04.06.A.02, por motivo de li-
cença para tratamento de familiar, de 26.10 a
19.11.04, em regime de tempo integral, através da
Portaria 353 de 22.11.04.

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA a procuradora CRISTIANE DA COS-
TA NERY, 57971.4, para integrar a Junta Adminis-
trativa de Indenizações, na condição de titular, a
contar de 1º.12.04, em substituição à procuradora
BETHANIA REGINA PEDERNEIRAS FLACH,
69149.3, em conformidade com o artigo 3º do De-
creto 12619 de 28.12.99, através da Portaria 89 de
25.11.04.

TORNA SEM EFEITO a Portaria 73 de 28.9.04,
que designou MARCELO ALVES DE OLIVEIRA,
84365.6, assessor técnico, para responder pela che-
fia da Equipe de Execuções Fiscais, da PAI/Procu-
radoria-Geral do Município, de 1º a 14.10.04, atra-
vés da Portaria 85 de 23.11.04.

TORNA SEM EFEITO a Portaria 75 de 11.10.04,
que designou MARCELO ALVES DE OLIVEIRA,
84365.6, assessor técnico, para responder pela che-
fia da Equipe de Execuções Fiscais, da PAI/Procu-
radoria-Geral do Município, de 1º a 30.10.04, atra-
vés da Portaria 86 de 23.11.04.

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE CAP-
TAÇÃO DE RECURSOS E COOPERAÇÃO
INTERNACIONAL, no uso de suas atribuições
legais,

DESIGNA  a assistente administrativa IVONE
SCARDIGLIA MACHADO, 17396.3, na qua-
l idade de pres idente e LUIZ ANTÔNIO
FRANKE SETTINERI, 78254.0, na qualidade

de secretário para apurar as irregularidades
ocorridas no âmbito da Secretaria, através da
Portaria 8 de 29.11.04.

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VAN-
TAGENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HU-
MANOS DO DMAE, no uso das suas atribui-
ções legais,

CONCEDE a VERA LÚCIA ARNHOLD MA-
CHADO, 6494.9, verba de representação por ati-
vidades judiciais e extrajudiciais, de 3 a 31.12.04,
com base no artigo 1°, parágrafo único da Lei 6172/
88, através da Portaria 928 de 23.11.04 (processo
3.746.04.5).

CONCEDE a SANDRA MACHADO GIESE,
1986.9, da Divisão de Obras, gratificação pelo exer-
cício de atividades de lançamento de tributo, arre-
cadação, execução e controle da receita, da despe-
sa de empenho e de preparo de pagamento, de 16.11
a 15.12.04, com base no artigo 62 da Lei 6203 de
28.10.88, alterada pela Lei 6412 de 9.6.89 e De-
creto 13471 de 29.10.01, através da Portaria 929
de 23.11.04 (processo 3.5249.04.0).

DESIGNA ANTÔNIO HENRIQUE
ALBUQUERQUE DE FARIAS, 3119.5, operário
especializado, para responder pela função
gratificada de capataz, da Divisão  de Obras,  du-
rante o impedimento do titular MARCO ANTÔ-
NIO DE SOUZA MATIAS, 31309.8, de 8 a
12.11.04, por licença-mé dica, com base no Artigo
69, § 1º da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 930 de 23.11.04 (processo
3.5249.04.0).

DESIGNA ROGÉRIO DE MENEZES, 1244.3, da
Divisão de Obras, para, como sindicante, apurar
irregularidades apontadas no processo 3.5450.04.7
e SÍLVIA ABREU LEAL, 1534.7, como secretá-
ria, a contar de 29.11.04, com base no artigo 221,
inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 934  de 23.11.04 (processo
3.5450.04.7).

PRORROGA o prazo da Portaria 823, de
1º.10.04, que designou ROGÉRIO DE
MENEZES,  1244.3,  da Divisão de Obras, como
presidente, LUIZ CARLOS CHAGAS DA COS-
TA , 5757.0, da Divisão de Esgoto  e   MARTA
SIRÂNGELO BAUERMANN, 6426.1,  da Divi-
são de Esgoto,  como membros, para constituí-
rem Comissão de Recebimento Definitivo da Obra
Execução de Fossa Séptica e filtro Anaeróbico –
Vila Chácara das Peras, por 60 dias, a contar de
31.10.04, através da Portaria 936 de 23.11.04 (pro-
cesso 3.80011.04.7).

Anexos
CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTAGENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS DO DMAE, no uso das suas atribuições legais,

DESIGNA diversos funcionários, conforme relação abaixo, para responder pelas seguintes funções
gratificadas, da Unidade Técnica, durante o impedimento dos respectivos titulares, com base no artigo
69, § 1º da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 927 de 23.11.04 (processo 3.106.04.6).

DEPÓSITOS

O Setor de Controles Especiais da Secretaria Municipal da Fazenda informa que se encontram depo-
sitados no BANRISUL, à disposição dos respectivos responsáveis:
Depósito do dia 23.11.04:
NE 2004/22056, Secretaria Municipal de Saúde, Ofício161, MARIS CRISTIANE WEBER, R$ 500,00
APLICAÇÃO: de 23.11 a 14.12.04. COMPROVAÇÃO: até 14.12.04.

Depósitos do dia 24.11.04:
NE 2004/22359, Secretaria Municipal de Saúde, Ofício 164, MARIA DA GRAÇA SCHULTZ MEDEIROS,
R$ 480,00;
NE 2004/22360, Secretaria Municipal de Saúde, Ofício 163, ALSÁCIA DE FÁTIMA DE CASTILHOS,
R$ 480,00
APLICAÇÃO: de 24.11 a 14.12.04. COMPROVAÇÃO: até 14.12.04.

A Equipe de Análise da Despesa da Secretaria Municipal de Saúde informa que se encontram deposi-
tados no BANRISUL, à disposição dos respectivos responsáveis:
Depósito do dia 19.11.04:
NE 2004/21828-01, Secretaria Municipal de Saúde, Ofício 23/04 do Hospital Materno Infantil Presidente
Vargas, RAUL ALVES DUARQUE, R$ 500,00.
Para aplicação: 20.11 a 18.12.04 Comprovação: até 28.12.04.

Depósito do dia 19.11.04:
NE 2004/21824-01, Secretaria Municipal de Saúde, Ofício 22/04 da Secretaria Municipal de Saúde,
MARIA AUGUSTA KNIPHOFF, R$ 500,00.
Para aplicação: 20.11 a 18.12.04 Comprovação: até 28.11.04.

Despachos
SECRETÁRIO DA SMA:

Processo 1.41489.03.9 – Indefere, em 19.11.04, a solicitação de revisão de período de férias pendente de
ONDINA ELEONORA GARCIA GIARDINI, 12158.2, professora, da Secretaria Municipal de Educa-
ção, tendo em vista a prescrição qüinqüenal.

Processo 1.21747.04.0 - Indefere, em 18.11.04, a solicitação de abono das faltas, código um, dos dias 5.3,
de 8 a 12.3, de 15 a 19.3, de 22 a 26.3 e 29 e 30.3.04, constante nos assentamentos funcionais de MAURO
ANTÔNIO SANTAREN DA SILVA, 57876.5, carpinteiro, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente,
com base no pronunciamento da chefia.

Processo 1.34619.04.6 – Indefere, em 22.11.04, a solicitação de ressarcimento de valores referente a

 
RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA 927 

Nº  Matr. SERVIDOR/CARGO/CÓDIGO Motivo Período 
1 T. 5746/3 ANA CRISTINA GHISLENI Férias  27.09.04 

     a      
11.10.04  

 S. 6004.6 ANAELI TERESINHA COLOMBO /Assistente 
Administrativo/AA.2.04.06.B.03  

 

Função Gratificada de Chefe do Serviços Gerais  503/01001   
2 
 
 

T. 6004.6 ANAELI TERESINHA COLOMBO /Assistente 
Administrativo/AA.2.04.06.B.03  

Substituindo 
outra Função 
Gratificada 

27.09.04 
     a      

11.10.04 
 S. 5731.5 OBERTI DO AMARAL RUSCHEL /Operador de 

Artes Gráficas/CO.2.01.05.A.01 
 

Função Gratificada de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo 104/01016 com Gratificação Tributária 

3 
 
 

T. 5746/3 ANA CRISTINA GHISLENI Férias 20.11.04 
     a 

19.12.04 

 S. 6004.6 ANAELI TERESINHA COLOMBO /Assistente 
Administrativo/AA.2.04.06.B.03  

 

Função Gratificada de Chefe do Serviços Gerais  503/01001   
4 
 
 

T. 6004.6 ANAELI TERESINHA COLOMBO /Assistente 
Administrativo/AA.2.04.06.B.03  

Substituindo 
outra Função 
Gratificada 

20.11.04 
     a 

19.12.04 
 S. 5731.5 OBERTI DO AMARAL RUSCHEL /Operador de 

Artes Gráficas/CO.2.01.05.A.01 
 

Função Gratificada de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo   104/01016  com Gratificação Tributária 
5 
 
 

T. 6004.6 ANAELI TERESINHA COLOMBO /Assistente 
Administrativo/AA.2.04.06.B.03  

Férias  29.10.04 
      a 
 12.11.04 

 S. 5731.5 OBERTI DO AMARAL RUSCHEL /Operador de 
Artes Gráficas/CO.2.01.05.A.01 

 

Função Gratificada de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo   104/01016  com Gratificação Tributária 
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férias não gozadas da ex-servidora ANDREA CASELGRANDI SILLA, 83776.5, que ocupava o cargo de
assessora para assuntos jurídicos, por falta de amparo legal.

Processo 1.39804.04.6 - Indefere, em 22.11.04, a solicitação de CLÁUDIA HELOÍSA NUNES DE SOU-
ZA, 74403.7, professora, de abono da meia-falta ocorrida no dia 27.4.04, em face ao pronunciamento de
sua chefia.

Processo 1.45929.04.1 – Indefere, em 23.11.04, a solicitação de abono do atraso ocorrido no dia 19.7.04,
de MARCO AURÉLIO NEVES DA SILVEIRA, 51509.8, guarda-municipal, da Secretaria Municipal dos
Direitos Humanos e Segurança Urbana, em face da manifestação de sua chefia.

Processo 1.47142.04.9 – Indefere, em 18.11.04, a solicitação de abono da falta do dia 29.6.04, apresenta-
da por ADRIANA PEREZ PIGNOLI, 53017.0, professora, da Secretaria Municipal de Educação, por
falta de suporte fático.

Processo 1.48715.04.2 - Indefere, em 18.11.04, a solicitação de abono das faltas, código um, de 20 a
23.9.04, apresentada por MÍRIAM CECÍLIA ALVES RIBEIRO, 53023.8, professora, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por falta de suporte fático.

Processo 1.53243.04.8 – Indefere, em 22.11.04, a solicitação de incorporação de função gratificada de
ELZA MARIA PACHECO DIAS, 55087.1, da Secretaria Municipal de Saúde, por não atender ao exposto
no artigo 129 da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

Processo 1.54158.04.4 – Defere, em 23.11.04, a solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, Recre-
ação e Lazer, de alteração dos registros de faltas de UBIRAJARA DOS SANTOS NUNES, 45952.9,
operário, para licença-nojo, de 31.8 a 7.9.04, em face ao disposto no artigo 76, inciso III da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85.

Processo 1.54307.04.0 - Indefere, em 19.11.04, a solicitação de conversão em pecúnia de licença-prê-
mio, apresentada por ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES DA COSTA, 49081.3, da Secretaria Municipal
de Saúde, por falta de amparo legal, fundamentado no Parecer 994/98 da Procuradoria-Geral do Municí-
pio.

GESTORA C, DA ÁREA DE OPERAÇÃO, DA CÉLULA DE GESTÃO DE PESSOAL, DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:

Processo 1.55504.04.3 - CONCEDE, em 19.11.04, aos servidores relacionados, ADICIONAIS de 15 e/
ou 25%, a contar das respectivas datas, em conformidade com os artigos 125 e 126 da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e Lei 7577 de 2.1.95.

 ÓRGÃO MATR. NOME DATA ADIC. CAT.

 DEP 47.515.2 SOLANGE SOUZA BANDEIRA 11/10/04 015 QUADRO
 DEP 47.533.5 JACINTA HELENA MATTE 14/10/04 015 QUADRO
 DEP 51.383.8 ROGERIO DOS SANTOS FACCIO 12/10/04 015 QUADRO
 GAPLA 47.604.4 SIRLEI SALETE BIDINHA PRUSS 25/10/04 015 QUADRO
 GP 13.189.6 ROSA MARIA CAVALHEIRO GUSMAO 26/10/04 025 QUADRO
 GP 13.470.0 ARMANDO PIERRE GAULAND 17/10/04 025 QUADRO
 PD 47.411.4 MARIANE KOHLMANN 01/10/04 015 QUADRO
 PD 47.502.0 ANNA LUIZA ONOFRIO REGINATTO 06/10/04 015 QUADRO
 SGM 48.324.8 SOLANGE URZAINQUI ONOFRIO 07/10/04 015 QUADRO
 SGM 54.036.9 ROGERIO ADORNES MONTEIRO 24/10/04 015 QUADRO
 SMA 59.356.6 SAUL MATHIAS 07/10/04 025 QUADRO
 SMAM 12.927.0 EVANDRO GONCALVES 30/10/04 025 QUADRO
 SMAM 45.144.3 DANIEL DE JESUS 24/10/04 015 C.L.T.
 SMAM 48.749.6 JOAO CARLOS DE SOUZA RODRIGUES 02/10/04 015 QUADRO
 SMAM 49.079.7 HERMUTE FAGUNDES DAS CHAGAS 20/10/04 015 QUADRO
 SMAM 57.909.4 GERSON MENA BARRETO SILVA 09/10/04 015 QUADRO
 SMAM 58.823.6 DENISE GOMES PACHECO 07/10/04 025 QUADRO
 SMC 9.499.5 MARIA ANGELA SALDANHA V AGUIAR 03/10/04 025 QUADRO
 SMC 57.309.7 SERGIO PINHEIRO DUTRA MENNA 30/10/04 015 QUADRO
 SMDHS 13.391.8 ANTONIO CANDINHO 06/10/04 025 QUADRO
 SMED 13.425.4 AUGUSTA MARIA M DA SILVA 23/10/04 025 QUADRO
 SMED 13.460.1 INACIA DE SA GARAY 31/10/04 025 QUADRO
 SMED 13.515.2 LIDIA MARIA BETTIO REDIVO 31/10/04 025 QUADRO
 SMED 13.679.6 MARAGLEI DE OLIVEIRA GOMES 21/10/04 025 QUADRO
 SMED 14.491.5 MAGALY LIMA BARBIERI 02/10/04 025 QUADRO
 SMED 47.467.6 LIANA ANGELICA SPERB MACHADO 05/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.481.7 SONIA MARIA LENHART CHAGAS 05/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.482.5 ALZIRA ESTIMADO RIBEIRO 05/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.485.8 ELISABETE CONCEICAO C DA SILVA 05/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.493.2 SANTA DANIELE 14/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.602.8 LOURDES SOUZA DE CARVALHO 20/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.625.9 LUCIANE GARCIA 29/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.630.9 FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA 25/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.643.2 FATIMA LUCIA PEREIRA BARROS 27/10/04 015 QUADRO
 SMED 47.653.1 CRISTINA JUNGMANN 27/10/04 015 QUADRO
 SMED 48.298.4 MARIA DE LOURDES MENDES ARAUJO 10/10/04 015 QUADRO
 SMED 56.745.3 HELOISA HELENA MARTINS VIEIRA 23/10/04 015 QUADRO
 SMED 59.166.9 LUIZ HERON DA SILVA 11/10/04 015 QUADRO
 SMED 61.529.4 DENISE ARINA FRANCISCO 21/10/04 015 QUADRO
 SMED 64.419.5 MARA REGINA DE SOUZA 11/10/04 015 QUADRO
 SMED 64.426.0 JACQUELINE SALAMI RITTA 03/10/04 015 QUADRO
 SMED 64.469.0 CARSON LUIZ SIEGA 24/10/04 015 QUADRO
 SMED 73.604.1 JAQUELINE BRUM HAUPT DE CASTRO 20/10/04 015 QUADRO
 SMF 15.386.6 JOSE CARLOS RADAELLI 10/10/04 025 QUADRO
 SMF 47.475.9 LUIZ FRANCISCO BOHMANN 05/10/04 015 QUADRO
 SMF 47.517.8 MARIZETE CARDOSO DA SILVA 12/10/04 015 QUADRO
 SMF 47.645.7 ODETE MENDONCA SILVEIRA 27/10/04 015 QUADRO
 SMF 47.663.0 PAULO ROBERTO GARBARSKI 29/10/04 015 QUADRO
 SMOV 13.867.7 EVANDRO SERGIO DA LUZ GARCIA 21/10/04 025 QUADRO
 SMOV 13.925.3 SERGIO LUIZ GIACOMELLI 17/10/04 025 QUADRO
 SMOV 47.599.6 ROGERIO PRIMI 21/10/04 015 QUADRO
 SMS 13.430.4 MARIA DA CONCEICAO F M D SILVA 14/10/04 025 QUADRO
 SMS 44.683.1 ROSA MARLENE DE BRITO BORGES 19/10/04 015 C.L.T.
 SMS 47.507.9 ISAURA FALLER 13/10/04 015 QUADRO
 SMS 47.510.3 EDUARDO BERNARDON 11/10/04 015 QUADRO
 SMS 47.513.7 MANOEL LUIZ BANDEIRA 13/10/04 015 QUADRO
 SMS 47.527.7 CLEUSA LOPES PEREIRA 17/10/04 015 QUADRO
 SMS 47.532.7 ANDRE LUIS SANTOS DE TOLEDO 28/10/04 015 QUADRO
 SMS 48.252.1 MARIO ANTONIO DELLA GIUSTINA F 21/10/04 015 QUADRO
 SMS 48.988.0 LUCIO DUARTE FERNANDES 09/10/04 015 QUADRO
 SMS 49.105.0 VALTER JURANDIR A C BRANCO 07/10/04 015 QUADRO
 SMS 49.903.8 MARIA DO CARMO MENDES 14/10/04 015 QUADRO
 SMS 51.356.4 FABIANA REIS NINOV 09/10/04 015 QUADRO
 SMS 55.871.8 SERGIO BASTOS BUENO 11/10/04 015 QUADRO
 SMS 63.098.8 MARCO ANTONIO MAUSOLFF KICHALO 27/10/04 015 QUADRO
 SPM 47.524.4 JERONIMA TAQUATIA DE OLIVEIRA 15/10/04 015 QUADRO

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME

PD 47388.4 NELI NELCINDA KRAWKZYK
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% EM 13/09/04, FACE REVISÃO, COM EFEI-
TOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 13/09/04

SMED 52374.6 ROSA DE FATIMA DE L. TUBINO
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% EM 12/09/99, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEI-
TOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 30/08/04

SMED 52374.6 ROSA DE FATIMA DE L. TUBINO
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 25% EM 10/09/04, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEI-
TOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 10/09/04

SMOV 44907.4 ROBERTO CARLOS NUNES DO CARMO
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 15% EM 29/06/03, FACE REVISÃO, COM EFEI-
TOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 29/06/03

SMS 13598.8 MARIA ISAURA DIAS
CONCEDE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 25% EM 20/03/04, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEI-
TOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 25/10/04

Processo1.55505.04.0 - CONCEDE, em 19.11.04, AVANÇOS aos servidores relacionados, a contar das
respectivas datas, em conformidade com os artigos 122, redação alterada pela Lei Complementar 150 de
12.1.87 e 123 da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Lei 7577 de 2.1.95.

 ÓRGÃO MATR. NOME AVANÇO DATA CAT.

 DEP 12.463.6 WILMA GRACZYK DE SOUZA 004 10/10/04 QUADRO
 DEP 17.093.6 ELISEU DE SOUZA DAVID 007 15/10/04 QUADRO
 DEP 17.369.0 ALCI BARROS DA COSTA 007 03/10/04 QUADRO
 DEP 41.706.3 LUIZ CARLOS VEIGA FROES 006 08/10/04 QUADRO
 DEP 47.515.2 SOLANGE SOUZA BANDEIRA 005 15/10/04 QUADRO
 DEP 47.533.5 JACINTA HELENA MATTE 005 18/10/04 QUADRO
 DEP 51.383.8 ROGERIO DOS SANTOS FACCIO 005 16/10/04 QUADRO
 DEP 53.709.2 ADEMIR CELISTRE DA ROSA 004 05/10/04 QUADRO
 DEP 53.717.5 DANIEL GONCALVES RODRIGUES 004 26/10/04 QUADRO
 DEP 53.720.9 BENTO LAUFER DA CONCEICAO 004 05/10/04 QUADRO
 DEP 53.749.8 HELIO F DE MATTOS DUARTE 004 08/10/04 QUADRO
 DEP 53.750.6 HELIO PADILHA 004 08/10/04 QUADRO
 DEP 53.792.8 GUIMARTE RANGEL DE SOUZA 004 19/10/04 QUADRO
 DEP 53.851.2 SERGIO ANTONIO SQUINAL 004 29/10/04 QUADRO
GAPLA 47.604.4 SIRLEI SALETE BIDINHA PRUSS 005 29/10/04 QUADRO
 GP 81.619.9 MARILIA CHRIST BERNI 001 31/10/04 QUADRO
 PD 15.057.3 HELVIO TAPIR CAMBOIM 008 22/10/04 QUADRO
 PD 25.257.7 LUIZ CUNHA MARTINS 010 21/10/04 QUADRO
 PD 47.411.4 MARIANE KOHLMANN 005 05/10/04 QUADRO
 PD 47.502.0 ANNA LUIZA ONOFRIO REGINATTO 005 10/10/04 QUADRO
 PD 57.639.7 ADRIANA NUNES PALTIAN 004 07/10/04 QUADRO
 PD 65.300.6 JOAO ELPIDIO DE ALMEIDA NETO 004 02/10/04 QUADRO
 PD 68.037.1 FABIANA ZAMBIASI 003 04/10/04 QUADRO
 PD 68.059.5 ALEX SANDER DA SILVEIRA 002 25/10/04 QUADRO
 PGM 58.018.3 CARLOS ANTONIO CHEMELLO 006 16/10/04 QUADRO
 PGM 78.908.1 JACQUELINE SEVERO DA SILVA 003 18/10/04EXTERNO
 PGM 84.685.7 KAREN CASSIA NISSEN MACHADO 001 09/10/04 QUADRO
 SECAR 17.396.3 IVONE SCARDIGLIA MACHADO 007 09/10/04 QUADRO
 SGM 14.171.3 JOAO ANTONIO DIAS GUTERRES 007 04/10/04 QUADRO
 SGM 41.159.5 JORGE BARBOSA 005 31/10/04 QUADRO
 SGM 48.324.8 SOLANGE URZAINQUI ONOFRIO 005 12/10/04 QUADRO
 SGM 50.742.6 IRACEMA CALIANDRO BOMFIM 007 26/10/04 QUADRO
 SGM 51.942.1 SEBASTIAO PAZ VIEIRA 006 22/10/04 QUADRO
 SGM 53.863.7 LENES SOARES DAMASCENO 004 29/10/04 QUADRO
 SGM 84.098.3 JOAO JOSE PINHEIRO MENDES 001 28/10/04 QUADRO
 SMA 14.110.1 JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA 008 02/10/04 QUADRO
 SMA 14.212.5 JESUS AIRTON N DA SILVA 008 29/10/04 QUADRO
 SMA 17.558.8 JORGE FERREIRA DA SILVA 006 12/10/04 C.L.T.
 SMA 41.368.2 ANA MARIA LUIZA JUDES 006 10/10/04 C.L.T.
 SMA 53.773.8 ROGER DENIS DE FRAGA ALBERTO 004 15/10/04 QUADRO
 SMA 67.510.8 PAULA ANGELICA DE S. MACIEL 003 12/10/04 QUADRO
 SMA 68.038.9 JORGE BERTOLI DA COSTA JUNIOR 002 04/10/04 QUADRO
 SMA 68.052.0 JOSE FABIANO ROSSI 003 20/10/04 QUADRO
 SMA 68.056.1 MIGUEL RODRIGUES DE CARVALHO 002 25/10/04 QUADRO
 SMA 77.167.5 JOANA OLIVIA FERNANDES 002 02/10/04 QUADRO
 SMA 84.659.2 PAULO DUARTE MACIEL LOPES 001 06/10/04 QUADRO
 SMAM 14.901.3 JULIO CEZAR MARTINS MORAES 007 27/10/04 QUADRO
 SMAM 16.939.1 JOSE VALDORI ALVES DE SOUZA 004 03/10/04 QUADRO
 SMAM 17.177.7 ANTONIO FELICISSIMO CONCEICAO 007 07/10/04 QUADRO
 SMAM 18.563.7 DIRCEU DA SILVA PINHEIRO 006 12/10/04 QUADRO
 SMAM 18.694.0 VALDOIR FIGUEIRO BARBOSA 004 17/10/04 C.L.T.
 SMAM 18.829.2 FIDENCIO FERREIRA PORTO 006 02/10/04 C.L.T.
 SMAM 21.749.7 SANTOS CRISTINO MENEZES FARIA 012 25/10/04 QUADRO
 SMAM 49.079.7 HERMUTE FAGUNDES DAS CHAGAS 005 24/10/04 QUADRO
 SMAM 53.672.2 BENO ROBERTO DA SILVA BEHRENS 004 04/10/04 QUADRO
 SMAM 53.842.1 JOAO CARLOS CABREIRA DE LIMA 004 26/10/04 QUADRO
 SMAM 57.909.4 GERSON MENA BARRETO SILVA 005 12/10/04 QUADRO
 SMAM 59.088.5 EDEMILSON FERNANDES BREDA 002 11/10/04 QUADRO
 SMAM 81.108.3 MARCOS JUAREZ TRIPOLES 001 04/10/04 QUADRO
 SMAM 86.073.4 ANA LUCIA GOMES DONIA 004 09/10/04EXTERNO
 SMC 53.836.3 BRENO KETZER SAUL 004 29/10/04 QUADRO
 SMC 57.548.0 CLAUDIA VIEIRA DE SOUZA 003 01/10/04 QUADRO
 SMC 58.756.8 PAULO RENATO KRUG SANTOS 003 01/10/04 QUADRO
 SMC 60.365.4 MARCO LUCIANO NERI PAIM 003 29/10/04 QUADRO
 SMC 81.612.4 MARCOS AQUINO MARQUES 001 24/10/04 QUADRO
 SMDHS 13.680.4 LUIZ CARLOS GOMES MEDEIROS 008 17/10/04 QUADRO
 SMDHS 16.604.1 BERCILINO DOS SANTOS M FILHO 007 20/10/04 QUADRO
 SMDHS 17.347.6 ANDRE LEONEL BUJES SURIS 007 12/10/04 QUADRO
 SMDHS 41.330.2 CARLOS ROBERTO RODRIGUES LOMPA 006 04/10/04 QUADRO
 SMDHS 45.517.0 JOAO LUIS SANTOS DA SILVA 007 20/10/04 QUADRO
 SMDHS 50.951.3 ANTONIO CLETO AGUIAR AQUINO 006 25/10/04 QUADRO
 SMDHS 66.839.2 PAULO RENATO FLORES RIBEIRO 006 02/10/04 QUADRO
 SME 53.719.1 JUVENTINO MENNA BARRETO 004 07/10/04 QUADRO
 SME 58.362.5 SEZEFREDO DE ALMEIDA MACHADO 005 17/10/04 QUADRO
 SME 58.363.3 ENEIDA FEIX 005 16/10/04 QUADRO
 SME 58.430.0 GUSTAVO OTTO AQUERE HAGEN 003 27/10/04 QUADRO
 SMED 14.206.7 ELAINE CARDOSO MARQUES 008 11/10/04 QUADRO
 SMED 14.396.6 CESAR JOSE PEDROSO PUREZA 008 14/10/04 QUADRO
 SMED 14.499.8 CARMEN LUIZA CANABARRO SLIVKA 009 01/10/04 QUADRO
 SMED 15.184.5 CELSO ALBERTO NOVAKOSKI 008 25/10/04 QUADRO
 SMED 15.541.6 IARA MARIA FLECK DOS SANTOS 008 09/10/04 QUADRO
 SMED 15.845.1 NARA REJANE NUNES PANTOJA 009 21/10/04 QUADRO
 SMED 16.969.8 PEDRO LIMA DA FONSECA 007 03/10/04 C.L.T.
 SMED 17.174.4 JOAO MIBIELI 007 27/10/04 QUADRO
 SMED 17.406.0 VERA LUCIA SILVEIRA IGNACIO 007 09/10/04 QUADRO
 SMED 17.423.5 JUREMA VIEIRA 007 17/10/04 C.L.T.
 SMED 18.284.0 EDITE DA SILVA MARQUES 007 15/10/04 QUADRO
 SMED 22.000.4 JOAO FERNANDES O D AVILA 011 24/10/04 QUADRO
 SMED 22.656.3 VANDIRA DIAS DA SILVA PORTO 010 20/10/04 QUADRO
 SMED 40.569.6 SEZEFREDO DE ALMEIDA MACHADO 008 29/10/04 QUADRO
 SMED 41.176.9 ITABAJARA PIRES 006 01/10/04 QUADRO
 SMED 41.594.3 VERA LUCIA JAEGER KROEFF 008 09/10/04 QUADRO
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 SMED 41.989.5 GISLAINE CAMARA SFAIR 009 11/10/04 QUADRO
 SMED 42.337.6 CRISTINA FERREIRA RODRIGUES 006 16/10/04 QUADRO
 SMED 42.352.5 MARIA CRISTINA PAULO BUSETTI 006 15/10/04 QUADRO
 SMED 42.374.9 ENICE DA SILVA XAVIER 006 29/10/04 QUADRO
 SMED 43.064.5 BEATRIZ KREBS ROSA 007 28/10/04 QUADRO
 SMED 44.590.8 ZULEICA TEREZINHA MILITAO 004 01/10/04 QUADRO
 SMED 45.417.3 LUBIA DUK SCHWARZ 004 30/10/04 QUADRO
 SMED 47.412.2 LIGIA ROSA SILVA 005 02/10/04 QUADRO
 SMED 47.437.9 SHIRLAINE MACHADO MISSEL 005 03/10/04 QUADRO
 SMED 47.467.6 LIANA ANGELICA SPERB MACHADO 005 09/10/04 QUADRO
 SMED 47.481.7 SONIA MARIA LENHART CHAGAS 005 09/10/04 QUADRO
 SMED 47.482.5 ALZIRA ESTIMADO RIBEIRO 005 09/10/04 QUADRO
 SMED 47.485.8 ELISABETE CONCEICAO C DA SILVA 005 09/10/04 QUADRO
 SMED 47.602.8 LOURDES SOUZA DE CARVALHO 005 24/10/04 QUADRO
 SMED 47.630.9 FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA 005 29/10/04 QUADRO
 SMED 47.643.2 FATIMA LUCIA PEREIRA BARROS 005 31/10/04 QUADRO
 SMED 47.653.1 CRISTINA JUNGMANN 005 31/10/04 QUADRO
 SMED 48.120.0 CARLOS ALBERTO CIMINO 006 15/10/04 QUADRO
 SMED 48.298.4 MARIA DE LOURDES MENDES ARAUJO 005 14/10/04 QUADRO
 SMED 50.142.9 MARGA MAURIANE ZAGO GIACOBO 004 08/10/04 QUADRO
 SMED 52.495.9 REGINA OLIVEIRA MAZZILLI 006 27/10/04 QUADRO
 SMED 53.693.8 ELIANA TERESINHA MACHADO MAIA 004 01/10/04 QUADRO
 SMED 53.694.6 MARIA LUIZA CACHAPUZ CRESPO 004 01/10/04 QUADRO
 SMED 53.698.7 JECY JOANNA MATHIAS CANOZZI 004 01/10/04 QUADRO
 SMED 53.700.1 REINALDO SILVEIRA DALEMBERG 004 04/10/04 QUADRO
 SMED 53.761.3 NANCI JAQUELINE DE OLIVEIRA 004 12/10/04 QUADRO
 SMED 53.775.3 LUCIA GOMES 004 13/10/04 QUADRO
 SMED 53.779.5 MARIA CRISTINA SOUZA DA COSTA 004 15/10/04 QUADRO
 SMED 53.797.7 ALTEMIR DA SILVA JORGE 004 18/10/04 QUADRO
 SMED 53.817.3 HELENA BRZEZINSKI 004 19/10/04 QUADRO
 SMED 53.846.2 ADRIANA KALIL FERREYRO 004 26/10/04 QUADRO
 SMED 53.859.5 CYNTHIA BAIRROS T CARVALHO 004 28/10/04 QUADRO
 SMED 53.860.3 MARIA HERMINIA DIOGO RIBEIRO 004 28/10/04 QUADRO
 SMED 53.866.0 DULCE MARCIA G IAKSCH 004 29/10/04 QUADRO
 SMED 56.745.3 HELOISA HELENA MARTINS VIEIRA 005 26/10/04 QUADRO
 SMED 58.343.5 LUIS ROBERTO HOCHMULLER FOGACA 005 16/10/04 QUADRO
 SMED 59.379.8 ANELISE BERTAZZO BETTANIN 004 10/10/04 QUADRO
 SMED 60.225.0 ANDREA MARIA RUA RODRIGUEZ 003 15/10/04 QUADRO
 SMED 60.294.6 DENISE LOPES DE SOUZA 003 15/10/04 QUADRO
 SMED 60.297.9 NAIRA ELIZIANE G DA SILVA 003 16/10/04 QUADRO
 SMED 60.303.5 IRACEMA MARTINS DE LIMA 003 22/10/04 QUADRO
 SMED 60.312.6 CREMILDA DA ROCHA LENZ PEREIRA 003 17/10/04 QUADRO
 SMED 60.362.1 IVETE DE SOUZA PIRES 003 25/10/04 QUADRO
 SMED 60.363.9 MARISA FAVILA DA ROSA 003 25/10/04 QUADRO
 SMED 60.364.7 MARILENE DE OLIVEIRA SILVA 003 30/10/04 QUADRO
 SMED 60.366.2 ROSANGELA MARIA RODRIGUES 003 29/10/04 QUADRO
 SMED 63.069.9 CLENAIR PEDROSO FLORES 003 03/10/04 QUADRO
 SMED 63.072.3 ANA MARIA SILVEIRA MENDES 004 03/10/04 QUADRO
 SMED 63.073.1 VERA MARIA ALACARINI NICOLAO 004 10/10/04 QUADRO
 SMED 63.097.0 SIMONE MALTA MORAES 004 20/10/04 QUADRO
 SMED 63.113.5 ADRIANA HEIDRICH ANTUNES 003 30/10/04 QUADRO
 SMED 66.989.5 LIANE TEREZINHA SCALABRINI 002 02/10/04 QUADRO
 SMED 67.396.2 VERA BRANDAO LAGO 003 30/10/04 QUADRO
 SMED 68.054.6 MARINES SANHUDO AVILA 002 18/10/04 QUADRO
 SMED 68.055.3 LUSANE ROCHA SOARES 003 20/10/04 QUADRO
 SMED 68.057.9 TATIANE PIRES LERNER 002 19/10/04 QUADRO
 SMED 68.058.7 MARILEIA MARIA SERAFIM 002 21/10/04 QUADRO
 SMED 77.674.0 RUDI SCHNORRENBERGER 002 23/10/04 QUADRO
 SMED 77.706.0 MARION TEREZINHA S. JARDIM 002 31/10/04 QUADRO
 SMED 81.105.9 DANIELA SANFELICE 001 07/10/04 QUADRO
 SMED 84.670.9 GERALDO TADEU VARGAS AFFONSO 001 06/10/04 QUADRO
 SMED 84.674.1 BRAULIO AMARAL LOURENCO 001 13/10/04 QUADRO
 SMED 84.683.2 CARMEN HEIDI MULLER 001 08/10/04 QUADRO
 SMED 84.686.5 ELENIZE TRINDADE MACIEL 001 10/10/04 QUADRO
 SMED 84.700.4 JAIRO EDUARDO ALVES DE BORBA 001 14/10/04 QUADRO
 SMED 84.803.6 DAISY CRISTIANE S. MASCARELLO 001 20/10/04 QUADRO
 SMF 15.330.4 MARLY DA SILVA SPIER 007 16/10/04 QUADRO
 SMF 16.213.1 DORVAL COSTA DOMINGUES 008 01/10/04 QUADRO
 SMF 25.128.0 RODOLFO JOSE HONAISER FILHO 010 22/10/04 QUADRO
 SMF 43.861.4 JORGE ROMEU DIAS ROCHA 006 17/10/04 QUADRO
 SMF 47.475.9 LUIZ FRANCISCO BOHMANN 005 09/10/04 QUADRO
 SMF 47.517.8 MARIZETE CARDOSO DA SILVA 005 16/10/04 QUADRO
 SMF 47.645.7 ODETE MENDONCA SILVEIRA 005 31/10/04 QUADRO
 SMF 57.992.0 GENECI MACHADO CONSTANTE UNGAR 004 24/10/04 QUADRO
 SMF 84.699.8 MARCELO AGUIAR DE MENEZES 001 10/10/04 QUADRO
 SMIC 12.687.0 NIRLEI TROLLER HABEKOST 010 19/10/04 QUADRO
 SMIC 16.880.7 GILBERTO BERNARDES E SILVA 007 29/10/04 QUADRO
 SMIC 51.188.1 BRUNO LAERCIO BAMPI 006 14/10/04 QUADRO
 SMIC 68.060.3 ALEXANDRE OLIVEIRA AVILA 002 26/10/04 QUADRO
 SMIC 68.061.1 MARCELO ROSA D AVILA 002 22/10/04 QUADRO
 SMIC 84.658.4 LUIZ COSTA ALLEM 001 01/10/04 QUADRO
 SMIC 84.672.5 ANGELICA DA COSTA VELOZO 001 07/10/04 QUADRO
 SMIC 84.713.7 MARIO JOSE AFONSO FILHO 001 14/10/04 QUADRO
 SMIC 84.815.0 MICHELLE NASCIMENTO DA SILVA 001 24/10/04 QUADRO
 SMIC 84.845.7 ALEX SANDRO SILVA DA SILVA 001 30/10/04 QUADRO
 SMOV 12.354.7 LUIZ CARLOS PAOLINI BOHRER 009 16/10/04 QUADRO
 SMOV 12.728.2 JOAO CARLOS ROSA R DA SILVA 009 02/10/04 QUADRO
 SMOV 13.617.6 JOSE CARLOS KEIM 008 29/10/04 QUADRO
 SMOV 14.093.9 ROBERTO SOARES DE SOUZA 008 01/10/04 QUADRO
 SMOV 16.471.5 JORGE CARDOSO COSTA 005 07/10/04 QUADRO
 SMOV 16.629.8 VALERIO SUTEL FERNANDES 008 17/10/04 C.L.T.
 SMOV 17.218.9 MARIA CONCEICAO S GOULART 007 20/10/04 QUADRO
 SMOV 18.368.1 LAURENTINO MARQUES 006 17/10/04 C.L.T.
 SMOV 21.629.1 CILMAR MUNHOZ DE FREITAS 012 21/10/04 QUADRO
 SMOV 25.173.6 NILSON SANTOS PIRES 010 07/10/04 QUADRO
 SMOV 33.757.6 TELMO NUNES 009 16/10/04 QUADRO
 SMOV 44.040.4 JORGE CATARINO DA S GERHARDT 006 17/10/04 QUADRO
 SMOV 44.630.2 EDISON DA SILVA SALES 004 21/10/04 QUADRO
 SMOV 45.319.1 JOSE TADEU SOARES 005 03/10/04 C.L.T.
 SMOV 47.599.6 ROGERIO PRIMI 005 25/10/04 QUADRO
 SMOV 48.956.7 ENI CARDOSO CASTRO 007 16/10/04 QUADRO
 SMOV 50.561.0 RENENCIO RODRIGUES NETO 004 27/10/04 QUADRO
 SMOV 53.697.9 JOSE ANTONIO FIGUEIRAS 004 04/10/04 QUADRO
 SMOV 53.699.5 GIBACIEL DA SILVA 004 05/10/04 QUADRO
 SMOV 53.706.8 JOSE NATALICIO DA S SILVEIRA 004 06/10/04 QUADRO
 SMOV 53.729.0 LUIZ CARLOS GAMA DA SILVA 004 07/10/04 QUADRO
 SMOV 53.731.6 SERGIO ANTONIO BRUNHAUS 004 07/10/04 QUADRO
 SMOV 53.739.9 PAULO CEZAR DA SILVA GUIMARAES 004 12/10/04 QUADRO
 SMOV 53.742.3 GENECI MARTINS LANES 004 08/10/04 QUADRO
 SMOV 53.759.7 PEDRO FIGUEIRA DE SOUZA 004 12/10/04 QUADRO
 SMOV 53.774.6 MANOEL D.DOS SANTOS SILVA 004 15/10/04 QUADRO
 SMOV 53.815.7 VALTAIR GOMES MOTA 004 20/10/04 QUADRO
 SMOV 55.518.5 JEFFERSON ALVES DA SILVA 004 16/10/04 QUADRO
 SMOV 57.233.9 LUIZ RICARDO TATSCH SELLI 006 21/10/04 QUADRO
 SMOV 58.549.7 ROGERIO VILNEI RIBEIRO ORQUIS 004 07/10/04 QUADRO

 SMOV 68.053.8 MARIA ALICE M. RODRIGUES 002 20/10/04 QUADRO
 SMOV 74.409.4 FLORY DETE PORTO 007 04/10/04 C.L.T.
 SMS 9.743.6 JAIME POZZA DE MELLO 010 27/10/04 QUADRO
 SMS 12.739.9 IARA VELHO TEIXEIRA 009 16/10/04 QUADRO
 SMS 12.744.9 NOELI VELASCO BARCKERT 009 23/10/04 QUADRO
 SMS 12.745.6 TEREZINHA MARIA SANTOS DA ROSA 009 28/10/04 QUADRO
 SMS 12.801.7 ALEXIS LEMOS PACHECO 011 20/10/04 QUADRO
 SMS 13.127.6 MARCO ANTONIO TAVARES DA SILVA 011 05/10/04 QUADRO
 SMS 14.114.3 INOCENCIA RODRIGUES DOS SANTOS 008 29/10/04 QUADRO
 SMS 14.141.6 LIGIA MARIA PEREIRA DA SILVA 008 02/10/04 QUADRO
 SMS 14.190.3 DILA MARIA RODRIGUES ARANDA 008 01/10/04 QUADRO
 SMS 17.212.2 CARMEN TEREZINHA D S OVERBECK 007 01/10/04 QUADRO
 SMS 17.395.5 VERA VIANES CAMINHA 007 19/10/04 QUADRO
 SMS 17.397.1 OSVALDO FRAGA DE LIMA 007 09/10/04 QUADRO
 SMS 19.256.7 EVANDRO ARAUJO DA COSTA 009 30/10/04 QUADRO
 SMS 33.629.7 NILZA GONCALVES DOS SANTOS 009 21/10/04 QUADRO
 SMS 40.386.5 JEAN JACQUES DENICOL 009 30/10/04 QUADRO
 SMS 40.400.4 JOSE LUIZ DA COSTA VIEIRA 006 28/10/04 QUADRO
 SMS 40.508.4 PAULO MOACIR CITO SILVA 006 05/10/04 QUADRO
 SMS 42.136.2 ARISTEU OLIVEIRA D AVILA 006 25/10/04 QUADRO
 SMS 42.169.3 MARILDA B MEDINA DOS SANTOS 006 15/10/04 QUADRO
 SMS 42.175.0 MARA LUCI DE V ANASTACIO 006 17/10/04 QUADRO
 SMS 42.379.8 SILVIO EUGENIO GONCALVES DIAS 006 30/10/04 QUADRO
 SMS 46.925.4 MARIA DA GLORIA MARTINS SILVA 005 06/10/04 QUADRO
 SMS 46.938.7 ESTELA MARIS VARGAS BORGES 005 01/10/04 QUADRO
 SMS 47.006.2 SUSANA MARIA VARGAS 006 16/10/04 QUADRO
 SMS 47.370.2 ANELISE BREIER 005 03/10/04 QUADRO
 SMS 47.507.9 ISAURA FALLER 005 17/10/04 QUADRO
 SMS 47.510.3 EDUARDO BERNARDON 005 15/10/04 QUADRO
 SMS 47.513.7 MANOEL LUIZ BANDEIRA 005 26/10/04 QUADRO
 SMS 47.641.6 LUIS NEREU DO VALE OLAZ 006 31/10/04 QUADRO
 SMS 48.270.3 KATIA ANDRADE DOS SANTOS 004 27/10/04 QUADRO
 SMS 48.988.0 LUCIO DUARTE FERNANDES 005 13/10/04 QUADRO
 SMS 49.105.0 VALTER JURANDIR A C BRANCO 005 11/10/04 QUADRO
 SMS 49.314.8 LUIS FERNANDO SANTOS DIAS 007 21/10/04 QUADRO
 SMS 51.356.4 FABIANA REIS NINOV 005 13/10/04 QUADRO
 SMS 53.299.4 RUTE DA SILVA LOPES 004 21/10/04 QUADRO
 SMS 53.571.6 ODESIA ELOZA PEDRO 004 03/10/04 QUADRO
 SMS 53.584.9 LOIVA RENATA POHL RAMPININI 004 04/10/04 QUADRO
 SMS 53.614.4 PAULO RICARDO DE VARGAS LOPES 004 26/10/04 QUADRO
 SMS 53.629.2 BEATE MAIER 004 12/10/04 QUADRO
 SMS 53.689.6 ROSANA MEYER NEIBERT SANTOS 004 04/10/04 QUADRO
 SMS 53.696.1 ANA MARIA OLIVEIRA MONTI 004 01/10/04 QUADRO
 SMS 53.708.4 VANISE DE ALMEIDA SANTOS 004 04/10/04 QUADRO
 SMS 53.723.3 CLEONICE ROSA S. JARDIM 004 07/10/04 QUADRO
 SMS 53.725.8 SIMONE LERNER 004 05/10/04 QUADRO
 SMS 53.726.6 ELENI MARTINS 004 27/10/04 QUADRO
 SMS 53.730.8 LILIANE CARDOSO HILGERT 004 12/10/04 QUADRO
 SMS 53.747.2 EUNICE OLIVERA DE OLIVEIRA 004 12/10/04 QUADRO
 SMS 53.758.9 CINEIDE SOUZA DA COSTA 004 13/10/04 QUADRO
 SMS 53.772.0 VILSON PIRES BICA 004 18/10/04 QUADRO
 SMS 53.776.1 ELAINE TWEEDIE LUIZ 004 18/10/04 QUADRO
 SMS 53.780.3 INGRID KRILOW 004 18/10/04 QUADRO
 SMS 53.813.2 IVAM JOSE PEREIRA TRINDADE 004 19/10/04 QUADRO
 SMS 53.814.0 MARIA APARECIDA LOSS 004 18/10/04 QUADRO
 SMS 53.844.7 SIMONE VIEIRA GARCIA 004 26/10/04 QUADRO
 SMS 53.845.4 ROSANGELA DE CAMPOS 004 28/10/04 QUADRO
 SMS 53.848.8 ADALGISA DA COSTA ANNES 004 28/10/04 QUADRO
 SMS 53.857.9 NIDIA SUZANA DE ALMEIDA PONTES 004 28/10/04 QUADRO
 SMS 53.864.5 BARBARA SUSANA DA SILVA DUARTE 004 29/10/04 QUADRO
 SMS 53.865.2 MARLENI LENI WICZINIEWSKI SAUL 004 29/10/04 QUADRO
 SMS 55.871.8 SERGIO BASTOS BUENO 005 14/10/04 QUADRO
 SMS 57.166.1 HERMES WILAGRAN CATTANI 003 02/10/04 QUADRO
 SMS 59.881.3 CHOU TSING SUNG 003 14/10/04 QUADRO
 SMS 60.174.0 LUCIANA VANDERLEIA L CORREA 003 17/10/04 QUADRO
 SMS 60.201.1 BERNADETE MOTTA VIEIRA 003 11/10/04 QUADRO
 SMS 60.210.2 DIRLENE ELISETTE BUGS GOYTACAZ 003 03/10/04 QUADRO
 SMS 60.231.8 TIMOTHY JOHN WILSON 003 08/10/04 QUADRO
 SMS 63.094.7 LENI BOEIRA VIANNA 004 17/10/04 QUADRO
 SMS 68.034.8 MARILOY TREVISAN VIEGAS 002 04/10/04 QUADRO
 SMS 68.043.9 LUCRECIA BERNARDI 003 18/10/04 QUADRO
 SMS 69.802.7 CLAIR PADILHA LEMOS 002 04/10/04 QUADRO
 SMS 71.490.7 ELAINE BENHARD REZENDE 002 01/10/04 QUADRO
 SMS 71.555.7 ROSIMERI FERRARI BEIRO 002 26/10/04 QUADRO
 SMS 72.174.6 MARIA FATIMA REBELLO FELIZZOLA 002 10/10/04 QUADRO
 SMS 77.132.9 ANA ELISA FERREIRA DE FREITAS 002 24/10/04 QUADRO
 SMS 77.511.4 GISELE BARRETO DE BAIRROS 002 14/10/04 QUADRO
 SMS 77.672.4 MARIO ADALBERTO CORREA MOTTA 002 26/10/04 QUADRO
 SMS 81.123.2 ANNIE KIER HERYNKOPF 001 17/10/04 QUADRO
 SMS 81.618.1 JOSE NIVALDO MARTINS 001 29/10/04 QUADRO
 SMS 84.133.8 ANA PAULA MACHADO VIDAL 002 05/10/04 QUADRO
 SMT 13.051.8 PAULO RICARDO S DOS SANTOS 009 24/10/04 QUADRO
 SMT 14.706.6 MARIA CRISTINA MOLINA LADEIRA 007 08/10/04 QUADRO
 SPM 15.022.7 LILIAN DEPPE 008 31/10/04 QUADRO
 SPM 42.158.6 IVAN NELSON DOLIVEIRA 006 23/10/04 QUADRO
 SPM 47.524.4 JERONIMA TAQUATIA DE OLIVEIRA 005 19/10/04 QUADRO
 SPM 47.603.6 VERA LUCIA VARGAS MARCHIORI 005 30/10/04 QUADRO
 SPM 64.305.6 MARLISE SCHETTERT ROCA 002 16/10/04EXTERNO

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME

GP 74702.2 FERNANDA ZORTEA
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 01/08/03, FACE INCLUSÃO DE TEMPO MUNICIPAL, COM EFEI-
TOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 03/02/04

PD 47388.4 NELI NELCINDA KRAWKZYK
CONCEDE O AVANÇO 05 EM 17/09/04, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CON-
TAR DE 17/09/04

PD 58153.8 ALVARO DION TEIXEIRA
RETROAGE O AVANÇO 03 DE 13/09/04 PARA 14/09/03, FACE REVISÃO, COM EFEITOS
PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 14/09/03

PGM 68876.2 ANDRE SANTOS CHAVES
CONCEDE O AVANÇO 02 EM 09/02/03, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 18/08/04

SGM 81645.4 VALESCA FEULA DA ROSA
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 31/10/04, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 31/10/04

SGM 84134.6 MARCIO LUIS BLAUTH TIMOTHEO
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 31/07/04, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 06/08/04

SGM 84174.2 MARCO ANTONIO DIEZ LEAL
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CONSELHO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RETIFICAÇÃO

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE mo-
difica a publicação do Edital 2/04, retificando o artigo 3º, inciso II, alínea “e”, para CRAS Cristal, e
não Leste, como constou.

Porto Alegre,  29 de novembro de 2004.

IARA BARGMANN,
Presidente.

CONSELHO MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 176/04

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE, em
Sessão Plenária, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 352/95,

RESOLVE:

Aprovar a atualização da Planilha Proposta Orçamentária 2005 – Prioridades, Metas e
Recursos, apresentada pela FASC, conforme o quadro em anexo.

Porto Alegre, em 27 de setembro de 2004.

MALVINA BEATRIS DE SOUZA,
Presidente.

RESOLUÇÃO 179/04

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE, em
Sessão Plenária, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 352/95,

RESOLVE:

Aprovar a destinação da sobra de recursos do Programa Trabalho Educativo, para o
pagamento da contratação do serviço de coquetel realizado em 7.10.04 durante o Seminário de
encerramento do Projeto Rede de Proteção, em favor do MDCA – Movimento dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, no valor de R$ 3.000,00.

RESOLUÇÃO 181/04

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PORTO ALEGRE, em

Sessão Plenária, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar 352/95,

RESOLVE:

Aprovar a nova composição da Diretoria Executiva do CMAS, a partir de 10.11.04:

- Iara Bargmann – Presidente – representando a CRAS Nordeste;
- Vládia Regina Athayde Paz – 1ª Vice-Presidente – representando a FASC;
- Marilú Ferreira Ribeiro – 2ª Vice-Presidente – representando a CRAS Partenon;
- José Antonio Dutra – 1º Secretário – representando a CRAS Noroeste.

Porto Alegre, em 22 de novembro de 2004.

IARA BARGMANN,
Presidente.

Documentos oficiais

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 21,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2004.

Acrescenta o inciso VIII ao § 1º do art. 236 da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
que lhe confere o parágrafo 2º do artigo 73 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre e artigo
131 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgâ-
nica:

Art. 1 o  Fica acrescentado o inciso VIII ao § 1º do art. 236 da Lei Orgânica do Município
de Porto Alegre, como segue:

“Art. 236.  . . .
. . .

VIII – combater as queimadas, responsabilizando o usuário da terra por suas conseqüên-
cias.”

Art. 2 o  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 DE JUNHO DE 2004.

MARGARETE MORAES,
Presidenta.

ELÓI GUIMARÃES, VALDIR CAETANO,
1º Vice-Presidente. 2º Vice-Presidente.

JOÃO CARLOS NEDEL, ERVINO BESSON, LUIZ BRAZ,
1ª Secretário. 2º Secretário. 3º Secretário.

CÂMARA

CONCEDE O AVANÇO 01 EM 07/08/04, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 14/07/04

SPM 64305.6 MARLISE SCHETTERT ROCA
TORNA SEM EFEITO O AVANÇO 02 DE 11/02/03, FACE REVISÃO

SMAM 84494.4 PAULO ANDRE GEITENS
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 07/09/04, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 07/09/04

SMED 18268.3 GESSI EUNICE DA MOTTA
RETROAGE A GRATIFICAÇÃO ADICIONAL DE 25% DE 01/02/04 PARA 03/08/03, FACE
AVERBAÇÃO

SMED 52374.6 ROSA DE FATIMA DE L. TUBINO
RETROAGE O AVANÇO 04 DE 12/03/04 PARA 12/03/00, FACE AVERBAÇÃO

SMED 52374.6 ROSA DE FATIMA DE L. TUBINO
CONCEDE O AVANÇO 05 EM 12/03/02, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 30/08/04

SMED 52374.6 ROSA DE FATIMA DE L. TUBINO
CONCEDE O AVANÇO 06 EM 12/03/04, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 30/08/04

SMED 61190.5 PAULO FRANCISCO T. PEREIRA
CONCEDE O AVANÇO 04 EM 29/09/04, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CON-
TAR DE 29/09/04

SMED 67444.0 ANA DE LIMA
CONCEDE O AVANÇO 03 EM 13/07/04, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CON-
TAR DE 13/07/04

SMED 78885.1 GIRLENE MORO DE QUADROS
RETROAGE O AVANÇO 01 DE 04/04/04 PARA 04/04/03, FACE AVERBAÇÃO

SMED 79129.3 DANUSA GIULIANO FONSECA SOARES
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 06/05/03, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 31/07/03

SMED 79193.9 SILVIA LEWIS CARVALHO
RETROAGE O AVANÇO 01 DE 01/07/04 PARA 01/07/03, FACE AVERBAÇÃO

SMF 68036.3 ROGERIO SANTOS DE OLIVEIRA
CONCEDE O AVANÇO 02 EM 30/09/04, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CON-
TAR DE 30/09/04

SMF 73228.9 NARIO FAGUNDES DA SILVA JUNIOR
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 13/09/04, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CON-
TAR DE 13/09/04

SMOV 44907.4 ROBERTO CARLOS NUNES DO CARMO
CONCEDE O AVANÇO 04 EM 30/03/03, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CON-
TAR DE 30/03/03

SMOV 81607.4 LIBERACI BRUM DA ROSA
CONCEDE O AVANÇO 01 EM 27/10/04, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 27/10/04

SMS 54313.2 ELAINE ISABEL SANTOS DA SILVA
CONCEDE O AVANÇO 03 EM 07/01/02, FACE REVISÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CON-
TAR DE 07/01/02

SMS 84143.7 FERNANDA VIEIRA BUENO
RETROAGE O AVANÇO 01 DE 10/07/03 PARA 10/07/02, FACE AVERBAÇÃO

SMS 84143.7 FERNANDA VIEIRA BUENO
CONCEDE O AVANÇO 02 EM 10/07/04, FACE AVERBAÇÃO, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A
CONTAR DE 10/07/04

SMT 15055.7 CLEON JOSE DE SOUZA RODRIGUES
CONCEDE O AVANÇO 05 EM 28/10/04, COM EFEITOS PECUNIÁRIOS A CONTAR DE 28/10/04

DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.53222.04.0 – Defere, em 12.11.04, a solicitação de licença-maternidade apresentada por
MARIÂNGELA SILVEIRA BAIRROS, supervisora de educação, da Secretaria Municipal de Educação,
por 120 dias, a contar de 29.10.04.
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DEPARTAMENT O MUNICIP AL DE PREVIDÊNCIA  DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE POR TO ALEGRE

INSTRUÇÃO 1/04

Estabelece o Regimento Interno do Departamento Muni-
cipal de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Porto Alegre

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE,  no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 6º do Decreto 13.960 de 14 de novembro de 2002, modificado pelo Decreto
14.667 de 29 de setembro de 2004 e em consonância com a Lei Complementar 478 de 26 de setem-
bro de 2002.

ESTABELECE:

O Regimento Interno do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Porto Alegre

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 º. O Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto
Alegre, entidade autárquica  responsável pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Porto Alegre, - RPPS, tem por objetivo assegurar aos seus
beneficiários meios de subsistência nos eventos de incapacidade, maternidade, idade avançada, tempo
de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

TÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2º O Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Porto Alegre compreende:

I –  CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CAD
...Secretário de Conselho- CC 2.6.2.4

II – CONSELHO FISCAL  - CFIS
...Secretário de Conselho – CC 2.6.2.4

III – DIRETORIA- GERAL
Diretor-Geral
...Gabinete do Diretor-Geral - GDG
......Assistente – CC 2.6.2.5
......Oficial de Gabinete – CC 2.6.2.4
...Assessoria de Planejamento e Programação - ASSEPLA
......Assessor Técnico 2.6.1.7
...Assessoria Jurídica - ASSEJUR
......Assessor Técnico 2.6.1.7
...Equipe de Gestão Administrativa e Pessoal - EGAP
......Chefe de Equipe 1.6.1.5
...Equipe Técnica - ETEC
......Chefe de Equipe 1.6.1.5
...Divisão Administrativo Financeira - DAF
......Diretor – CC 1.6.2.7
.......Unidade Contábil - UCON
.........Chefe de Unidade 1.6.1.6
.......Unidade Financeira - UFIN
.........Chefe de Unidade 1.6.1.6
.......Unidade de Registro e Preparo de Pagamento - URPP
.........Chefe de Unidade 1.6.1.6
.........Equipe de Pagamento de Ativos e Aposentados - EPAA
............Chefe de Equipe 1.6.1.5
.........Equipe de Pagamento de Pensionistas - EPP
............Chefe de Equipe 1.6.1.5
...Divisão Previdenciária - DVP
......Diretor – CC 1.6.2.7
.......Unidade de Concessão de Vantagens, Apuração
          de Tempo de Contribuição e Registros - UVTR
.........Chefe de Unidade 1.6.1.6
.......Unidade de Concessão e Revisão
       de Aposentadorias - UCRA
.........Chefe de Unidade 1.6.1.6
.......Unidade de Concessão e Revisão de Pensões - UCRP
.........Chefe de Unidade 1.6.1.6
.......Unidade de Compensação Financeira - UCFI
.........Chefe de Unidade 1.6.1.6

Parágrafo Único. Os regimentos dos Conselhos de Administração e Fiscal são estabele-
cidos pelos respectivos colegiados, na forma disposta nos artigos 8º, inciso XV e artigo 10, inciso
IV, ambos da Lei Complementar 478/02.

TÍTULO III - DA COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I - DO GABINETE DO DIRETOR-GERAL

Art. 3º  O Gabinete do Diretor-Geral, diretamente subordinado ao Diretor-Geral, é órgão
de assessoramento direto ao Titular da Autarquia.

Art. 4º  Ao Gabinete do Diretor-Geral  compete:

I – assessorar o Diretor-Geral nas questões relativas à organização da rotina de trabalho
do Gabinete, mantendo rígido controle sobre pautas de reuniões e demais compromissos agendados
para o Titular da Autarquia ;

II – prestar assessoramento técnico ao Diretor-Geral;

III – examinar os expedientes submetidos à consideração do Diretor-Geral, efetuando
diligências e encaminhamentos quando estes forem necessários;

IV – elaborar projetos e programas de trabalho;

V – elaborar e organizar a correspondência do Gabinete;

VI – organizar o acervo documental do Gabinete;

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO II - DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO

Art. 5º A Assessoria de Planejamento e Programação, diretamente subordinada ao Dire-
tor-Geral, é o órgão incumbido do planejamento geral, acompanhamento e controle das atividades,
programas e projetos da Autarquia.

Art. 6º À Assessoria de Planejamento e Programação compete:

I – elaborar, em conjunto com as demais áreas da autarquia, a proposta orçamentária e
acompanhar a execução do orçamento, em consonância com as diretrizes gerais do Plano Plurianual
e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II - articular-se com os órgãos de planejamento orçamentário do Município visando a
compatibilização e integração do planejamento da Autarquia com o planejamento geral da Prefeitu-
ra;

III – efetuar estudos, realizar pesquisas, reunir dados e colher informações com vistas à
proposição de diretrizes, objetivos e metas da Autarquia;

IV –  propor o estabelecimento de normas e procedimentos, com vistas à padronização
de relatórios de atividades da Autarquia;

V – elaborar estatísticas, bem como promover o aperfeiçoamento dos processos de cole-
ta e análise de dados, identificando as fontes de recursos para execução de planos e programas de
trabalho;

VI – controlar as dotações orçamentárias da Autarquia, em conjunto com a Unidade
Contábil, informar sua utilização e disponibilidade, bem como providenciar os pedidos de créditos
adicionais e especiais para atender projetos, programas e serviços em execução;

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO III - DA ASSESSORIA JURÍDICA

Art. 7º A Assessoria Jurídica, diretamente subordinada ao Diretor-Geral, é o órgão de
assessoramento, coordenação e controle das atividades relativas à área jurídica no âmbito da Autarquia.

Art. 8º À Assessoria Jurídica compete:

I – prestar assessoramento jurídico à Autarquia;

II – emitir informações, pronunciamentos e pareceres jurídicos, atender a demandas
processuais e outros expedientes que lhe forem submetidos;

III – analisar projetos que envolvam matéria de natureza jurídica;

IV – analisar e encaminhar os convênios e consignações da Autarquia;

V – analisar as minutas de Editais de Licitação da Autarquia;

VI – elaborar, analisar e controlar os contratos da Autarquia;

VII – receber, registrar e promover, com prioridade, o encaminhamento de expedientes
oriundos do Poder Judiciário;

VIII – representar judicialmente e extrajudicialmente a Autarquia, observado o artigo
124 da Lei Complementar 478/02;

IX – estudar, propor e elaborar minutas de Projetos de Lei  de matéria previdenciária,
bem como revisar, atualizar e regulamentar os dispositivos destas legislações;

X – analisar e emitir parecer sobre projetos de lei com indicativo de sanção ou veto pelo
Prefeito;

XI – organizar e manter atualizado o arquivo de legislação de matéria afeta à Autarquia;

XII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO IV - DA EQUIPE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PESSOAL

Art. 9º A Equipe de Gestão Administrativa e Pessoal, diretamente subordinada ao Dire-
tor-Geral, é o órgão de gestão, orientação, coordenação e controle das atividades relativas a recursos
humanos, expediente, material, serviços, aquisição e manutenção de patrimônio, documentação e
informática, no âmbito da Autarquia.
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Art. 10. À Equipe de Gestão Administrativa e Pessoal compete:

I - receber, registrar e distribuir os processos que ingressarem e saírem da Autarquia;

II – receber e distribuir os periódicos, diário oficial e correspondências que ingressarem
no Departamento;

III – encaminhar as correspondências do Departamento;

IV – numerar, datar e encaminhar Atos e Portarias de competência do Diretor-Geral da
Autarquia, para publicação oficial;

V – manter o arquivo da correspondência encaminhada através da Equipe;

VI – receber e distribuir os contracheques dos servidores do Gabinete do Diretor-Geral;

VII – realizar a busca dos vales-transporte junto à empresa fornecedora, bem como,
proceder à distribuição aos servidores e estagiários da Autarquia;

VIII – promover e controlar os serviços de transportes utilizados pelos servidores da
Autarquia quando em serviço;

IX – manter e organizar o arquivo de Ato e Portarias que afetem a Autarquia;

 X – promover a entrega dos Atos de concessão e revisão de aposentadorias e pensões;

XI – promover a entrega de Atos e Portarias relativos a ocorrências funcionais dos servi-
dores da Autarquia;

XII – autenticar cópias de documentos originais;

XIII – realizar serviços externos designados pelo Diretor-Geral;

XIV – organizar e elaborar, com base na informação das demais áreas, a previsão do
material e serviços necessários às atividades, programas e projetos da Autarquia;

XV – adquirir, estocar, controlar e distribuir os materiais da Autarquia, bem como admi-
nistrar o seu estoque;

XVI – realizar todos os procedimentos necessários para a inclusão e validação de requi-
sições de materiais (RM);

XVII – elaborar relatórios necessários ao gerenciamento dos materiais adquiridos, con-
sumidos e estocados;

XVIII - manter, em articulação com as repartições do Município, cadastro atualizado de
preços praticados pelo mercado para materiais e serviços;

XIX – instruir processos relativos à prestação de serviços a fim de atestar a despesa para
emissão de empenho;

XX – elaborar e aprovar os pré-empenhos e empenhos de compras e prestação de servi-
ços da Autarquia;

XXI –  organizar, controlar e encaminhar as Licitações da Autarquia;

XXII – providenciar a manutenção e conservação dos imóveis, equipamentos, máqui-
nas, móveis, aparelhos e utensílios em uso pela Autarquia;

XXIII –  gerenciar a prestação dos serviços necessários à Autarquia;

XXIV – elaborar relatórios necessários ao gerenciamento dos serviços;

XXV – controlar o provimento de cargos efetivos, cargos em comissão e funções
gratificadas da Autarquia;

XXVI– manter cadastro de criação e evolução dos cargos de provimento efetivo e dos
postos de confiança da Autarquia;

XXVII – coordenar e organizar concurso para provimento de cargos efetivos;

XXVIII –  realizar todos os procedimentos necessários para o ingresso de candidato
aprovado em concurso;

XXIX –  controlar a movimentação interna de pessoal;

XXX– coordenar, promover e controlar o ingresso e movimentação de estagiários na
Autarquia;

XXXI – controlar a efetividade e manter o arquivo de folhas ponto dos servidores e
estagiários da Autarquia;

XXXII- exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO V - DA EQUIPE TÉCNICA

Art. 11. A Equipe Técnica, diretamente subordinada ao Diretor-Geral, é o órgão de ori-
entação, coordenação e controle das atividades relativas ao serviço social, estágio probatório, de-
senvolvimento com vistas à capacitação funcional, saúde e segurança dos servidores municipais no
âmbito da Autarquia.

Art. 12. À Equipe Técnica compete:

I – prestar serviço social aos ativos, aposentados e pensionistas, no âmbito de competên-
cia da Autarquia;

II – planejar e executar atividades relativas à preparação do servidor para aposentadoria;

III – elaborar parecer, mediante prévia investigação social, nos casos previstos na legis-
lação pertinente;

IV – operacionalizar e monitorar a sistemática de estágio probatório;

V – realizar o acompanhamento funcional de servidores em estágio probatório;

VI – elaborar relatórios preliminares e encaminhar os processos de confirmação e exo-
neração do servidor em estágio probatório à Comissão de Avaliação de Desempenho da Autarquia;

VII – elaborar ato de declaração de estabilidade no serviço público;

VIII – propor a qualificação gerencial e funcional relativa ao estágio probatório;

IX – expedir certificados de participação em cursos;

X – programar, coordenar e executar atividades de desenvolvimento com vistas à
capacitação funcional, avaliando os resultados obtidos;

XI – organizar encontros, fóruns e seminários da Autarquia;

XII – organizar o registro de eventos da Autarquia;

XIII – planejar e executar a solenidade do Dia do Funcionário Público Municipal;

XIV – participar, junto à Administração Centralizada, na definição e implementação de
políticas de saúde e segurança dos servidores municipais;

XV – realizar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO VI - DA DIVISÃO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Art. 13. À Divisão Administrativo-Financeira competem as atividades relativas ao re-
gistro funcional, concessão de gratificações e vantagens, processamento do pagamento dos servido-
res do PREVIMPA, dos aposentados e pensionistas do Município, da contabilidade, lançamento,
arrecadação, gerência e acompanhamento da aplicação dos recursos financeiros e administração dos
bens patrimoniais da Autarquia.

Art. 14. A Divisão Administrativo-Financeira compreende:

I – Unidade Contábil;
II – Unidade Financeira;
III – Unidade de Registro e Preparo de Pagamento.

SEÇÃO I - DA UNIDADE CONTÁBIL

Art. 15. A Unidade Contábil é o órgão de orientação, coordenação e controle das ativida-
des relativas à contabilidade, análise, comprometimento e empenho das despesas,  registros contábeis
e administração dos bens patrimoniais no âmbito da Autarquia.

Art. 16. À Unidade Contábil compete:

I – subsidiar as Divisões, bem como o Diretor-Geral, com dados e informações contábeis;

II – acompanhar a legislação pertinente à contabilidade pública;

III – proceder à análise da despesa relativamente aos lançamentos orçamentários de
empenho, liquidação e pagamento;

IV – realizar os registros contábeis dos atos e fatos administrativos decorrentes das ati-
vidades da Autarquia;

V – efetuar a conciliação das contas contábeis;

VI – efetuar o registro contábil da conciliação bancária;

VII – conferir e dar conformidade aos lançamentos contábeis da Autarquia;

VIII – realizar o fechamento contábil, elaborando e emitindo os relatórios legais e
gerenciais pertinentes;

IX – encaminhar documentação ao Ministério da Previdência Social, nos termos da le-
gislação pertinente;

X – analisar e consolidar as receitas orçamentárias da Autarquia, elaborando relatórios
legais e gerenciais correspondentes;

XI – controlar as dotações orçamentárias da Autarquia, em conjunto com a Assessoria
de Planejamento e Programação, informar sua utilização e disponibilidade;

XII – comprometer e empenhar as despesas efetuadas de acordo com as dotações e
rubricas orçamentárias e com a legislação pertinente;

XIII– efetivar o empenho da despesa elaborado pelas unidades da Autarquia;

XIV – efetuar e manter atualizado o registro patrimonial dos bens móveis da Autarquia;
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XV – gerenciar a administração do patrimônio da Autarquia, através da coordenação,
orientação, controle e execução das atividades correspondentes;

XVI – propor técnicas de melhor utilização do patrimônio da Autarquia;

XVII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

SEÇÃO II - DA UNIDADE FINANCEIRA

Art. 17. A Unidade Financeira é o órgão de orientação, coordenação e controle das ativi-
dades relativas à gestão dos recursos financeiros, execução orçamentária,  e controle de transferên-
cias constitucionais no âmbito da Autarquia.

Art. 18. À Unidade Financeira compete:

I – acompanhar os recebimentos e desembolsos relativos à compensação financeira en-
tre regimes previdenciários, bem como sua utilização;

II – controlar a arrecadação das contribuições previdenciárias;

III – controlar a aplicação dos recursos financeiros da Autarquia;

IV – garantir a gestão dos recursos financeiros da Autarquia, visando o equilíbrio das
contas públicas;

V – promover a execução orçamentária da Autarquia;

VI – promover a prestação das contas da Autarquia, na forma e prazos estabelecidos
pela legislação;

VII – controlar e movimentar o caixa;

VIII – efetivar os pagamentos autorizados;

IX – efetuar o recebimento de receitas;

X – promover o recebimento e a guarda das garantias contratuais e licitatórias, bem
como a guarda de valores, o recebimento de alvarás judiciais e efetuar depósitos judiciais junto ao
Foro;

XI – controlar os saldos das contas bancárias;

XII – efetuar as movimentações bancárias da Autarquia;

XIII – realizar conciliações bancárias referentes a pagamentos realizados, centralização
de recursos e aplicações financeiras;

XIV – planejar e atualizar o fluxo de caixa;

XV – controlar as transferências constitucionais;

XVI – realizar estudos macroeconômicos para balizamento da proposta orçamentária
através de levantamento  e análise de dados das finanças públicas;

XVII – acompanhar alternativas de investimentos no mercado financeiro;

XVIII – autorizar resgates ou aplicações financeiras;

XIX – realizar pagamentos e recolhimentos diversos com a rede bancária, bem como
dos convênios celebrados;

XX – proceder a inscrição de dívida ativa;

XXI – emitir certidão de inscrição em dívida ativa;

XXII - prestar à unidade responsável pela averbação de tempo de contribuição, mensal-
mente, as informações pertinentes ao ingresso das contribuições previdenciárias, decorrentes dos
servidores em gozo de licença para tratar de assuntos particulares (LTI) ou de licença para acompa-
nhar cônjuge (LAC), bem como do afastamento do exercício de seu cargo por estudo ou missão
científica, cultural ou artística, estudo ou missão especial no interesse do Município e convocação
para integrar representação desportiva de caráter regional, com prejuízo de sua remuneração;

XXIII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas;

SEÇÃO III - DA UNIDADE DE REGISTRO E PREPARO DE PAGAMENTO

Art. 19. A Unidade de Registro e Preparo de Pagamento é o órgão de orientação, coorde-
nação e controle das atividades de registros funcionais, para fins de concessão de gratificações,
vantagens, licenças e afastamentos aos servidores ativos do PREVIMPA, e de processamento de
pagamento dos aposentados e dos beneficiários de auxílio-reclusão e pensão por morte de servido-
res oriundos dos Poderes Executivo e Legislativo.

Art. 20. À Unidade de Registro e Preparo de Pagamento compete:

I – planejar o registro e processamento do pagamento dos servidores do PREVIMPA,
dos aposentados,  dos pensionistas e beneficiários de auxílio-reclusão do Município;

II - gerenciar, orientar e controlar as atividades de registros funcionais, concessão de
gratificações, vantagens, licenças e afastamentos, e de processamento de pagamento dos servidores
ativos do PREVIMPA;

III – gerenciar, orientar e controlar as atividades de registros e processamento de paga-

mentos dos aposentados, beneficiários de auxílio-reclusão e pensionistas oriundos da Administra-
ção Centralizada, Autárquica, Fundacional e da Câmara Municipal de Porto Alegre;

IV – promover a atualização das tabelas de pagamento;

V – providenciar, junto ao órgão prestador de serviços de processamento de dados ao
Município de Porto Alegre, solicitação de serviços com vistas ao aperfeiçoamento da sistemática de
pagamento;

VI – providenciar a distribuição de relatórios, decorrentes do pagamento dos servidores
ativos do Departamento e de benefícios, para os órgãos da Autarquia e, quando solicitado, aos de-
mais órgãos do Município;

VII – manter o controle sobre os prazos estabelecidos nos cronogramas para a entrega de
serviços de competência da Unidade, junto ao órgão prestador de serviços de processamento de
dados ao Município de Porto Alegre;

VIII – controlar os canais de consignação, orientando quanto a eventuais alterações de
rotinas de pagamento;

IX - manter contato com os órgãos responsáveis pelo gerenciamento do PIS/PASEP;

X – providenciar a geração e entrega  dos arquivos da RAIS, DIRF, GFIP e PASEP aos
órgãos competentes;

XI – encaminhar relatórios e outros expedientes à Unidade Contábil e à Unidade Finan-
ceira, para contabilização, pagamento e controle;

XII - realizar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 21.  A Unidade de Registro e Preparo de Pagamento compreende:

I – Equipe de Pagamento de Ativos e Aposentados;
II – Equipe de Pagamento de Pensionistas.

Art. 22.  A Equipe de Pagamento de Ativos e Aposentados é o órgão de execução e
controle das atividades de registros funcionais e de processamento de pagamento dos aposentados
oriundos dos Poderes Executivo e Legislativo e dos servidores ativos do PREVIMPA.

Art. 23.  À Equipe de Pagamento de Ativos e Aposentados compete:

I – executar o registro e processamento do pagamento dos servidores do PREVIMPA e
dos aposentados do Município;

II - organizar e manter o cadastro de pessoal dos servidores ativos e aposentados, proce-
dendo aos registros e controle de atos e fatos relativos à vida funcional dos servidores ativos;

III – examinar e instruir processos e outros expedientes que versem  sobre folha de
pagamento e situações funcionais, no âmbito de sua competência;

IV - encaminhar relatórios e outros expedientes à UCON para processamento, pagamen-
to e controle;

V- instruir processos que versem sobre concessão de gratificações, vantagens, licenças e
afastamentos dos servidores ativos do PREVIMPA;

VI - elaborar certidões narratórias para aposentados e ativos do PREVIMPA;

VII - realizar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 24. A Equipe de Pagamento de Pensionistas é o órgão de execução e controle das
atividades de registros e de processamento, manutenção e cessação de pagamento dos benefícios de
auxílio-reclusão e de pensão por morte de servidores oriundos dos Poderes Executivo e Legislativo.

Art. 25. À  Equipe de Pagamento de Pensionistas compete:

I – executar o registro, e processamento, manutenção e cessação do pagamento dos be-
nefícios de pensão por morte e de auxílio-reclusão dos beneficiários do RPPS;

II - organizar e manter o cadastro dos beneficiários de pensão por morte de servidores
oriundos da Administração Centralizada, Autárquica, Fundacional e Câmara Municipal de Porto
Alegre;

III – examinar e instruir processos e outros expedientes que tratam sobre assuntos de
pagamento dos pensionistas;

IV - encaminhar comunicações, relatórios e outros expedientes à Unidade Contábil para
processamento, pagamento e controle;

V -  elaborar certidões narratórias e certidões diversas para pensionistas;

VI – elaborar expediente de cessação de cotas e extinção dos benefícios de pensão por
morte e de auxílio-reclusão;

VII - realizar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO VII - DA DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA

Art. 26. À Divisão Previdenciária compete as atividades relativas à análise, concessão,
alteração, cessação e manutenção dos benefícios previdenciários, averbação e expedição de certidão
de tempo de contribuição, compensação financeira entre regimes previdenciários e manutenção do
cadastro de dependentes dos servidores detentores de cargo de provimento efetivo da Administração
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Centralizada, Autárquica, Fundacional e da Câmara Municipal.

Art. 27.  A Divisão Previdenciária compreende:

I – Unidade de Concessão de Vantagens, Apuração de Tempo de Contribuição e Regis-
tros;

II – Unidade de Concessão e Revisão de Aposentadorias;

III – Unidade de Concessão e Revisão de Pensões;

IV – Unidade de Compensação Financeira;

SEÇÃO I - DA UNIDADE DE CONCESSÃO DE VANTAGENS, APURAÇÃO DE TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO E REGISTROS

Art. 28. A Unidade De Concessão de  Vantagens, Apuração de    Tempo   de Contribuição
e Registros é o órgão de  análise, orientação, coordenação, controle e registros  das atividades de
averbação e expedição de certidão de tempo de contribuição.

Art 29. À Unidade de Concessão de Vantagens, Apuração de Tempo de Contribuição e
Registros compete:

        I – proceder a análise para fins de  averbação de tempo de contribuição à vista de
Certidões de Tempo de Contribuição (CTCs) oriundas dos diversos órgãos públicos da União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios;

        II – proceder a análise para fins de averbação de tempo de contribuição à vista de
Certidões de Tempo de Contribuição (CTCs) expedidas pelo INSS;

        III – proceder a análise para fins de averbação de tempo de contribuição à vista de
Certidões de Tempo de Serviço (CTSs)  fornecidas pelo INSS , cujas datas de expedição são anteri-
ores  à Emenda Constitucional 20/98;

IV – proceder a análise para fins de averbação como de tempo de contribuição, do tempo
de serviço ativo nas forças armadas e auxiliares, mediante Certidão de Tempo de Serviço Militar ou
cópia autenticada do Certificado de Reservista;

V – emitir certidões de tempo de contribuição vinculadas ao Regime Próprio de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (RPPS);

VI – proceder a revisão das averbações efetuadas para fins de aposentadorias;

VII– emitir certidão das remunerações que serviram de base para a incidência da contri-
buição previdenciária, a partir de julho de 1994, aos ex-servidores municipais que estiveram vincu-
lados ao RPPS;

VIII – apurar o valor da remuneração de contribuição previdenciária mensal e suas alte-
rações,  alíquotas e valor da contribuição correspondente, informando ao segurado optante, nos
casos de afastamentos decorrentes do gozo de licença para tratar de assuntos particulares (LTI) ou
de licença para acompanhar cônjuge (LAC), bem como do afastamento do exercício de seu cargo
por estudo ou missão científica, cultural ou artística, estudo ou missão especial no interesse do
Município e convocação para integrar representação desportiva de caráter regional, com prejuízo de
sua remuneração, a fim de que seja efetuado o respectivo recolhimento previdenciário;

IX - proceder mensalmente o registro dos recolhimento previdenciário efetuado pelo
segurado facultativo referido no inciso VIII, como tempo de contribuição;

X – subsidiar a Unidade Financeira com período e valor da contribuição mensal a ser
recolhida pelo  segurado a que se refere o inciso VIII, para fins de controle de ingresso da receita;

XI – exercer outras atividades pertinentes ou que lhe forem delegadas.

SEÇÃO II - DA UNIDADE DE CONCESSÃO E REVISÃO DE APOSENTADORIAS

Art. 30.  A Unidade de Concessão e Revisão de Aposentadorias é o órgão de orientação,
coordenação e controle das atividades de  análise, concessão, alteração e cessação dos benefícios de
aposentadoria.

Art. 31.  À Unidade de Concessão e Revisão de Aposentadorias compete:

I – analisar os expedientes de concessão, revisão e alteração de aposentadorias;

II - verificar o direito às vantagens concedidas e a composição da remuneração existen-
te, a fim de serem incluídas no provento, bem como solicitar correções junto aos órgãos de origem
do servidor;

III - emitir Atos de concessão de aposentadoria e revisão de proventos;

IV – elaborar demonstrativos de tempo de contribuição com vistas à aposentadoria e
revisão de proventos, promovendo o respectivo enquadramento legal;

V – remeter ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul  os processos de
Aposentadoria e Revisão de Proventos com vistas ao registro dos respectivos Atos;

VI – responder às diligências do TCE/RS, bem como promover às suas deliberações,
sendo essas as modificações, cessações, anulações bem como negativas e desconstituições dos refe-
ridos Atos;

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

SEÇÃO III - DA UNIDADE DE CONCESSÃO E REVISÃO DE PENSÕES

Art. 32. A Unidade de Concessão e Revisão de Pensões é órgão de orientação, coordena-
ção e controle das atividades de análise, concessão e alteração dos benefícios de pensão, bem como
da manutenção do cadastro de dependentes dos servidores detentores de cargo de provimento efeti-
vo da Administração Centralizada, Autárquica, Fundacional e da Câmara Municipal.

Art. 33. À Unidade de Concessão e Revisão de Pensões compete:

I – manter o cadastro de dependentes dos servidores detentores de cargo de provimento
efetivo da Administração Centralizada, Autárquica, Fundacional e da Câmara Municipal;

II – efetuar as concessões, revisões e alterações de pensões, bem como análise da com-
posição remuneratória atualizada que seria devida ao ex-servidor ;

III – efetuar a análise e concessão do auxílio-reclusão;

IV - emitir Atos de concessão de pensão  e de auxílio-reclusão;

V – efetuar o cadastramento bem como a manutenção do cadastro de dependentes dos
servidores com vistas  à  concessão dos benefícios previdenciários;

VI – remeter ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul os processos de
concessão e revisão de pensão, em se tratando de ex-servidor com tempo de contribuição averbado,
bem como expedir declaração de dependente habilitado para fins da Lei Federal nº 6858/80;

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

SEÇÃO IV - DA UNIDADE DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Art. 34. A Unidade de Compensação Financeira é o órgão de orientação, coordenação e
controle das atividades de compensação financeira entre regimes previdenciários.

Art. 35. À Unidade de Compensação Financeira compete:

I – analisar os processos de aposentadorias e de pensões registrados pelo TCE/RS, cujos
servidores e ex-servidores possuem ou possuíam tempo público vinculado ao RGPS ou tempo de
contribuição averbado, com vistas à compensação financeira junto ao órgão competente, na forma
da legislação federal;

II – operar o sistema de compensação previdenciária, encaminhando requerimentos de
valores a serem ressarcidos, junto ao RGPS e outros RPPS e digitalizando a documentação corres-
pondente, bem como efetuando o controle de qualidade dos requerimentos de cobrança e respecti-
vas certidões enviadas para compensação pelo demais regimes previdenciários;

III - efetuar o controle e o acompanhamento financeiro dos valores creditados, glosados
e desembolsados pelo sistema de compensação

IV – efetuar o controle de falecimentos de inativos e pensionistas, com vistas à exclusão
destes do sistema de cobrança;

V – avaliar os pedidos de compensação financeira oriundos de outros regimes
previdenciários;

VI - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO VIII - DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS E COMUNS DAS CHEFIAS

Art. 36.  Ao Diretor compete:

I – gerenciar a Divisão com atividades de alta complexidade e, predominantemente,
estratégicas;

II – estabelecer diretrizes e metas de atuação da Divisão, promovendo o planejamento e
acompanhamento das ações da mesma;

III – definir, de acordo com a orientação do seu superior hierárquico, prioridades de
atuação;

IV – gerenciar os projetos de sua competência;

V - solicitar aos seus subordinados relatórios sistemáticos, para as devidas análises de
desenvolvimento das ações da Divisão;

VI – definir estratégias de atuação da Divisão;

VII – gerenciar os relacionamentos com as demais áreas da Autarquia e com as demais
repartições do Município;

VIII – responsabilizar-se, administrativamente, pelo gerenciamento de pessoas e grupo
de trabalho que desenvolvam atividades sob sua direção;

IX - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 37. Ao Assessor Técnico compete:

I – acompanhar os trabalhos programados, requisitando, quando necessário, os elemen-
tos indispensáveis à sua análise e avaliação;

II – prestar assessoramento relacionado com as competências da sua área de atuação;

III - prestar assessoramento técnico a seu superior hierárquico;
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DE
CONTRATO

CONTRATADO: Companhia de Seguros Previdência do Sul-
CNPJ: 92.751.213/0001-73
OBJETO: Seguro de Vida Usuários Rap
PRAZO: Três meses Nº CONTRATO: 20/04
PREÇO: R$ 60,00 mensais
MODALIDADE : Dispensa de Licitação 84/04–Processo

007.010159.04.5

CONTRATADO: Companhia de Seguros Previdência do Sul-
CNPJ: 92.751.213/0001-73
OBJETO: Seguro de vida para estagiários
PRAZO: Três meses Nº CONTRATO: 21/04
PREÇO: R$ 0,60 por segurado
MODALIDADE: Convite 19/04– Processo 007.010119.04.3

CONTRATADO: Companhia de Seguros Previdência do Sul-
CNPJ: 92.751.213/0001-73

OBJETO: Seguro de vida para estatutários
PRAZO: Três meses Nº CONTRATO: 22/04
PREÇO: R$ 6,34 por segurado
MODALIDADE: Convite 24/04–Processo 007.010142.04.5

CONTRATADO: Comercial de Alimentos José Eduardo Ltda-
CNPJ: 88.215.777/0001-14
OBJETO: Fornecimento gêneros alimenticios pereciveis(horti)
PRAZO: Três meses Nº CONTRATO: 23/04
PREÇO: R$ 30.000,00
MODALIDADE: Pregão 22/04–Processo 007.010182.04.7

EDITAIS

IV – coordenar e orientar  as pessoas que desenvolvam atividades sob sua subordinação
e de sua área de trabalho;

V – estabelecer diretrizes e metas na sua área, promovendo o planejamento e acompa-
nhamento das ações da mesma, bem como de seus subordinados;

VI – definir, de acordo com orientação do seu superior hierárquico, prioridades de atua-
ção;

VII – gerenciar os projetos desenvolvidos na sua área;

VIII – solicitar aos seus subordinados relatórios sistemáticos, para as devidas análises
de desenvolvimento das ações na sua área;

IX – definir estratégias de atuação de sua área de trabalho;

X – gerenciar as ações desenvolvidas em conjunto com as demais áreas da Autarquia e
com as demais repartições do Município;

XI – providenciar, distribuir e controlar os recursos humanos, materiais e orçamentários
necessários à execução das atividades de sua área trabalho, juntamente com o seu superior hierár-
quico, bem como controlar a sua utilização;

XII - realizar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 38. Ao Chefe da Unidade compete:

I – gerenciar a Unidade, com atividades de média a grande complexidade e essencial-
mente táticas;

II – estabelecer diretrizes e metas de atuação da Unidade, promovendo o planejamento e
acompanhamento das ações da mesma;

III – definir, de acordo com orientação do seu superior hierárquico, prioridades de atua-
ção;

IV – gerenciar os projetos desenvolvidos na Unidade;

V – solicitar aos seus subordinados relatórios sistemáticos, para as devidas análises de
desenvolvimento das ações da Unidade;

VI – definir estratégias de atuação da Unidade;

VII – gerenciar as ações desenvolvidas em conjunto com as demais áreas da Autarquia;

VIII – providenciar, distribuir e controlar os recursos humanos, materiais e orçamentári-
os necessários à execução das atividades da área, juntamente com o seu superior hierárquico, bem
como controlar a sua utilização;

IX - realizar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 39. Ao Chefe de Equipe compete:

I – chefiar a Equipe, desenvolvendo atividades de média complexidade e predominante-
mente tático-operacionais;

II – estabelecer diretrizes e metas de atuação da Equipe, promovendo o planejamento e
acompanhamento das ações e atividades;

III – definir, de acordo com orientação do seu superior hierárquico, prioridades de atua-
ção;

IV – chefiar os projetos desenvolvidos na Equipe;

V – solicitar aos seus subordinados relatórios sistemáticos, para as devidas análises de
desenvolvimento das ações da Equipe;

VI – definir estratégias de atuação da Equipe;

VII – acompanhar as atividades desenvolvidas em conjunto com as demais áreas da
Autarquia e com as demais repartições do Município;

VIII – providenciar, distribuir e controlar os recursos humanos, materiais e orçamentári-
os necessários à execução das atividades da área, juntamente com o seu superior hierárquico;

IX - realizar outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 40.  Ao Assistente compete:

I – coordenar a área de trabalho a que estiver ligado;

II – emitir pronunciamentos técnicos sobre assuntos relacionados com as competências
da Autarquia;

III – sugerir a elaboração de projetos e programas de trabalho;

IV – propor medidas visando o desempenho eficiente das atividades da Autarquia;

V – dar assistência as áreas que integram a Autarquia, nos trabalhos de planejamento e
programação de suas atividades;

VI – auxiliar o Diretor-Geral no exercício das atribuições da função;

VII – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 41. Ao Secretário de Conselho compete:

I – auxiliar nas reuniões efetuando as anotações;

II – minutar a ata;

III – convocar os Conselheiros para as reuniões;

IV – controlar o trâmite dos expedientes encaminhados ao Conselho;

V – agendar as reuniões de acordo com o calendário fixado pelo Conselho;

VI – manter a guarda da documentação pertinente ao Conselho;

VII – encaminhar aos conselheiros os documentos e informações pertinentes;

VIII – organizar o acervo documental do Conselho;

IX – exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

Art. 42.  Ao Oficial de Gabinete compete:

I – atender as partes, anotando o motivo da visita e colhendo as informações necessárias
para conhecimento do Diretor-Geral;

II – prestar informações sobre assuntos pertinentes à Autarquia e, quando for o caso,
encaminhar as partes às áreas competentes;

III – manter contato com órgãos do serviço público ou entidades particulares, por deter-
minação superior, em assuntos de interesse da Autarquia;

IV – colaborar na redação da correspondência da Autarquia;

V - organizar os expedientes para despacho do Diretor-Geral;

VI - organizar a agenda do Diretor-Geral;

VII - exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto
Alegre, 30 de novembro de 2004.

ROSÂNGELA RODRIGUEIRA FLECK,
Diretora-Geral.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PENA DE MULTA
E SUSPENSÃO

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS da SECRETARIA MU-
NICIPAL DA FAZENDA  comunica a empresa Jet Print Ind. e Com.
Ltda que esta aplicando a multa contratual de R$ 1814,25 que
corresponde a 10% sobre o valor dos empenhos juntamente com
a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública Municipal pelo período de 12 meses, com
base na Lei 8666/93, artigo 87.

A empresa tem cinco dias para recorrer da decisão.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

ROGÉRIO FIGUEIREDO,
Gestor.

SORTEIO
 TOMADA DE PREÇOS 280/04
PROCESSO 001.051019.04.3

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES convida os fornecedo-
res para participarem do Sorteio que se realizará no dia 1º de
dezembro de 2004, às 9h30min nas dependências da Área de
Aquisições e Materiais, da Secretaria Municipal da Fazenda, sita
na Rua Siqueira Campos, 1300 – 11° andar, do item abaixo como
segue:

ITEM 6–Medicel Comercial e Técnica Hospitalar Ltda. e Com.
Materiais Médicos Hospitalares Macrosul Ltda.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

ESTELA MARIA PEREIRA MENDES,
Presidente.

RESULTADO DE
JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS 276/04
PROCESSO 001.051015.04.8

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS informa o resultado
de julgamento da Tomada de Preços acima:

Dentária e Distr. Hospitalar Porto Alegrense Ltda.-ITENS: 2, 9, 13
17.
Especialista –Produtos para Laboratório Ltda.-ITENS: 3, 11.
Fátima Teresinha Goulart da Silva.-ITENS: 4, 6, 7, 10, 16, 19, 20,
21, 22.
Hospitalar Gaúcha Ltda.-ITENS: 1, 5, 8, 12.
Maximus Comércio e Representações  Ltda.
ITEM: 14.
ITEM SEM COTAÇÃO: 15.
ITEM DESCLASSIFICADO: 19.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis conforme o

disposto no inciso I e parágrafo 3º, do artigo 109 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

ROGÉRIO FIGUEIREDO,
Gestor.

SORTEIO
 TOMADA DE PREÇOS 285/04
PROCESSO 001.051023.04.0

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA através da CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES convida os fornecedo-
res para participarem do Sorteio que se realizará no dia 1º de
dezembro de 2004, às 9h30min nas dependências da Área de
Aquisições e Materiais, da Secretaria Municipal da Fazenda, sita
na Rua Siqueira Campos, 1300 – 11° andar, do item abaixo como
segue:

ITEM 7– Max–Fer Comercial Ltda.e Antunes Comercial Ltda.
ITEM 14 – Max–Fer Comercial Ltda.e Nova Geração Eletrica Ltda.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

ESTELA MARIA PEREIRA MENDES,
Presidente.

RESULTADO DE
JULGAMENTO

CONCORRÊNCIA 14/04
PROCESSO 001.037284.04.5

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS informa o resultado
de julgamento da  Concorrência acima.

Ilumatic S/A Iluminação e Eletrometalúrgica-ITENS: 1, 3, 46, 47,
48, 49, 51, 53, 76, 78, 81, 82
Nova Geração Comercial Elétrica Ltda.-ITENS: 2, 7, 9, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33,
34, 36, 38, 57, 58, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72,
83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93
Universo Elétrico Ltda.-ITENS: 4, 5, 6, 16
Max – Fer Comercial Ltda.-ITENS: 8, 21, 29, 80, 94, 95, 98, 104,
105, 106, 107, 108
Metálica Indústria e Com. de Metais Ltda.-ITENS: 50, 52, 54, 55,
56, 59, 99, 102
Intral S/A Indústria de Materiais Elétricos-ITENS: 73, 74, 75, 77,
79
ITENS SEM COTAÇÃO: 35, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 64, 85,
97
ITENS DESCLASSIFICADOS: 19, 20, 96, 100, 101, 103

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis conforme o
disposto no inciso I e parágrafo 3º do artigo 109 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

ROGÉRIO FIGUEIREDO,
Gestor.

DISPENSA DE
LICITAÇÃO 261/04

PROCESSO 001.056040.04.0

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS informa que adqui-
riu, através de Dispensa de Licitação, os materiais abaixo como
segue:

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre
OBJETO: Clips e cabo de cristal para eletrocardiografo
ITENS 1, 2 - Multimed Equipamentos Eletronicos Ltda
TOTAL DA COMPRA: R$ 1.612,00
PRAZO DE ENTREGA:  Cinco dias
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8666/93 altera-
da pela Lei 9032/93 e  8883/94.

ROGÉRIO FIGUEIREDO,
Gestor.

RATIFICO: a Dispensa decorrente da Compra Direta acima.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

RICARDO DE ALMEIDA COLLAR,
Secretário Municipal da Fazenda.

RESULTADO DE
JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS 282/04
PROCESSO 001.051021.04.8

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS informa o resultado
de julgamento da  Tomada de Preços acima.

Meza–Comercial Ltda. ME-ITENS: 1, 29
Max-Fer Comercial Ltda.-ITENS: 2, 3, 4, 5, 7, 11, 12, 13, 15, 16,
18, 20, 26, 33, 35, 36, 52, 60
Voltagem Comercial Ltda.-ITENS: 6, 39, 42, 48, 53, 56, 61
Mercadocar Mercantil de Peças Ltda.-ITENS: 8, 32, 37, 41, 46,
49, 50, 51, 57, 58
Casa do Mecânico Ltda.-ITENS: 10, 14, 17, 21, 22, 23, 25, 31,
40, 44, 45, 59
Sul Ar e Água Equipamentos Ltda.-ITENS: 27, 43
ITENS DESCLASSIFICADOS: 9, 19, 24, 28, 30, 34, 38, 47, 54, 55

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis conforme o
disposto no inciso I e parágrafo 3º, do artigo 109 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

ROGÉRIO FIGUEIREDO,
Gestor.

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO

CONTRATADA: MW Engenharia Ltda
OBJETO: Construção Prédio AMBJ
Nº DO CONTRATO: 15/04
CLÁUSULA(S) ALTERADA(S): 2ª - acréscimo de valor
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, artigo 65, §1º
MODALIDADE: Tomada de Preços 5/03- Processo
007.010328.03.3

CONTRATADA: MW Engenharia Ltda
OBJETO: Construção Prédio AMBJ
Nº DO CONTRATO: 15/04
CLÁUSULA(S) ALTERADA(S): 2ª - acréscimo de valor- discrimi-
nação
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, artigo 65, §1º
MODALIDADE: Tomada de Preços 5/03- Processo
007.010328.03.3

CONTRATADA: SIJ Serviço de Informações Judiciárias Ltda
OBJETO: Leitura e encaminhamento de notas de expediente
Nº DO CONTRATO: 45/01
CLÁUSULA(S) ALTERADA(S): 5ª -prorogação de prazo
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, artigo 57, II
MODALIDADE: Convite 39/01 – Processo 007.010247.01.7

CONTRATADA: Atacadão Comércio de Gêneros Alimenticios
Ltda

OBJETO: Fornecimento de cestas básicas
Nº DO CONTRATO: 6/04
CLÁUSULA(S) ALTERADA(S):1ª e 2ª -acréscimo de valor: R$
10.775,88
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, artigo 65, § 1º
MODALIDADE: Pregão 2/04 – Processo 007.010006.04.4

CONTRATADA:Rampa de LRR Gonçalves
OBJETO: Manutenção área de gás
Nº DO CONTRATO: 60/02
CLÁUSULA(S) ALTERADA(S): 4ª e 6ª-prazo e valor
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, artigo 57, II e 65, §1º
MODALIDADE: Convite 8/02 – Processo 007.010111.02.6

CONTRATADA: Rampa de LRR Gonçalves
OBJETO:Manutenção área de refrigeração
Nº DO CONTRATO: 61/02
CLÁUSULA(S) ALTERADA(S): 4ª e 6ª-Prazo e valor
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, artigo 57, II e 65, §1º
MODALIDADE: Convite 7/02 – Processo 007.010110.02.0

CONTRATADA: FAURGS-Fundação de Apoio da Universidade
Federal do RS
OBJETO: Pesquisa  População Infanto-Juvenil  em situação de
rua
Nº DO CONTRATO: 4/04
CLÁUSULA(S) ALTERADA(S): 6ª- prorrogação de prazo
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, artigo 57, § 1º
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 1/04 – Processo
007.010003.04.5

Porto Alegre, 12 de novembro de 2004

ANA PAULA MOTTA COSTA,
Presidente.

INEXIGIBILIDADE 14/04
PROCESSO 007.010217.04.5

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, com
base no artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, torna público que
foram adquiridos passes antecipados, conforme processo de
inexigibilidade de licitação citado acima.

EMPRESA: ATP- Associação das Emp. de Transp. de Passagei-
ros de Porto Alegre-CGC: 90.298.993/0001-12
VALOR: R$  32.550,00
QUANTIDADE: 21.000  passes antecipados.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

SILVIA REGINA RAMIREZ,
Diretora Administrativa e Ordenadora de Despesas.

RATIFICO: a decisão da Diretora Administrativa, ordenadora de
despesas no que se refere à Inexigibilidade de Licitação, em con-
formidade com o Processo 007.010217.04.5

ANA PAULA MOTTA COSTA,
Presidente.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 10/04

OBJETO: Permissão de uso para exploração publicitária nos
abrigos de ônibus no município de porto alegre, tendo como
contrapartida a manutenção, conservação e a transferência de
local destes equipamentos.

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
comunica o resultado da fase de propostas da licitação em
epígrafe. Após análise das planilhas de custos a Comissão Per-
manente de Licitações declarou como habilitadas as empresas:

- RSBC – Rede Sulbrasileira de Comunicação Visual S. A.
- M & C Engenharia e Construções Ltda.

As empresas inabilitadas foram as seguintes:

- Zeta Painéis Ltda.: pelo não atendimento dos itens, constan-
tes no Edital, 6.3.1, pelo não registro da alteração contratual
na Junta Comercial, 6.7.1, da alínea “a”, por não constar o
comprovante de registro da empresa no CREA, da alínea “b”,
pela não apresentação do cadastramento do responsável téc-
nico no CREA, e da alínea “c”, pelo atestado do responsável
técnico não apresentar o registro no CREA.

- Berger Saneamento e Construções Ltda.: pelo não atendimen-
to dos itens editalícios 6.5.3.1, por estar vencida a Certidão
de Quitação de Tributos Federais, SRF.

- Sinergy Novas Mídias Ltda.: pelo não cumprimento do item
6.7.1, alínea “c”, do instrumento editalício, por não apresen-
tar atestado de responsável técnico  com experiência em ob-
jeto igual ou similar do requerido no processo licitatório.

- CBM - Central Brasileira de Mídia Ltda. EPP: pela não confor-
midade com o item 6.6.3, do Edital, por ser a certidão apre-
sentada da Comarca de São Paulo, não sendo a comarca da
sede da empresa, que está localizada em Poá/SP.

- PG Associados Ltda.: pela não apresentação dos documen-
tos elencados nos itens 6.7.1, alínea “a”, comprovação do
registro cadastral da empresa no CREA, e 6.7.1, alínea “c” do
instrumento convocatório, atestado do responsável técnico
registrado no CREA ou certidão do órgão, da execução igual
ou similar ao objeto.

Fica aberto o prazo legal de cinco dias úteis para interposição
de recurso.

Caso não haja interposição de recursos, a abertura dos en-
velopes de propostas será no dia 8.12.04, às 16h30min, na Sede
da EPTC.

Maiores informações estão à disposição dos interessados
na Coordenação de Compras, situada na Rua João Neves da
Fontoura, 7. Para dirimir quaisquer dúvidas contatar através dos
telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

AVISO DE INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO
CONCORRÊNCIA 11/04

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de
manutenção preventiva e corretiva nos elevadores e escadas ro-
lantes do Viaduto Jorge Alberto Mendes Ribeiro

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
comunica que a empresa Elevadores Atlas Schindler S. A. inter-
pôs recurso da decisão da Comissão Permanente de Licitação
quanto ao julgamento da fase de habilitação da licitação em
epígrafe. A íntegra do recurso está à disposição na Coordena-
ção de Compras e Licitações, sita na Rua João Neves da
Fontoura, 7, nesta Capital.

Fica aberto o prazo para impugnação de recurso de cinco
dias úteis, como disposto no artigo 109, § 3° da Lei 8.666/93.
Demais informações, contatar a Coordenação de Compras e Li-
citações, pelos fones (51) 3289-4290, fax (51) 3289-4277 ou atra-
vés do site www.eptc.com.br

ALEXANDRE DA SILVA FIGUEIREDO,
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO

CONVITE 34/04

OBJETO: Aquisição de Móveis

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO
comunica o resultado do julgamento das habilitações da licita-
ção em epígrafe. Foi considerada habilitada as seguintes empre-
sas:

- Grosser, Nogueira & Cia Ltda.;
- Layout Center Ltda.;
- Gama Móveis para Escritório Ltda.;
- Caderode Móveis para Escritório Ltda.;
- Infatti Industria e Comércio de Móveis Ltda..

A íntegra da ata de julgamento encontra-se à disposição na
Coordenação de Compras e Licitações, situada na Rua João
Neves da Fontoura, 7.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso administrativo, ficando marcada para o dia 3 de dezem-
bro de 2004, às 10h a abertura dos envelopes de proposta, caso
não ocorra interposição.

Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através
dos telefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

GUSTAVO ZINELLI PEREIRA,
Presidente da Comissão de Licitação.

INEXIGIBILIDADE 30/04
PROCESSO 008.011372.04.4

OBJETO: Serviço de Conserto, calibragem e aferição de
etilômetro.

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO,
através de sua Coordenação de Compras e Licitações, informa
que contratou através de Inexigibilidade de Licitação, o serviço
abaixo como segue.

O Processo foi encaminhado à autoridade superior, que o
ratificou, atendendo ao disposto no artigo 26 da Lei 8666/93.

OBJETO: Serviço de conserto, calibragem e aferição de
etilômetro.
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A.
CONTRATADA: LPC Microeletrônica Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 3.960,00.
PRAZO PREVISTO: 20 dias.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso I da Lei 8666/93.

INEXIGIBILIDADE 31/04
PROCESSO 008.010860.04.5

OBJETO: Manutenção de Controladores Eletrônicos

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO,
através de sua Coordenação de Compras e Licitações, informa
que contratou através de Inexigibilidade de Licitação, o serviço
abaixo como segue.

O Processo foi encaminhado à autoridade superior, que o
ratificou, atendendo ao disposto no artigo 26 da Lei 8666/93.

OBJETO: Manutenção de Controlador Eletrônico.
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação
S.A.
CONTRATADA: Sinatron Equipamentos Eletrônicos Ltda..
VALOR TOTAL: R$ 3.204,00.
PRAZO PREVISTO: 20 dias.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso I da Lei 8666/93.

EXTRATO DO
TERMO ADITIVO

AO CONTRATO 52/03

MODALIDADE: Concorrência 5/03, Processo 008.006794.03.3
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação.
CONTRATADA: Rádio Móvel Digital S.A.
OBJETO: Prorrogação de Prazo de vigência do Contrato e rea-
juste de valores.
PRAZO: 12 meses.
VALOR UNITÁRIO: R$ 10,47
BASE LEGAL: Artigo 65, §8º da Lei Federal 8666/93 e Cláusulas
Quinta e Décima Segunda do Instrumento Original.

GILBERTO DA SILVEIRA DIAS,
Diretor Administrativo-Financeiro.

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO

CONTRATANTE: Secretaria Municipal da Administração.
CONTRATADA: Techne Engenharia de Sistemas Ltda.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo estabelecido na cláusula Sexta,
item 6.1 do instrumento contratual por mais 175 dias, passando
o termo final para o dia 30.4.05. Processo 001.000897.02.7.

Porto Alegre, 23 de novembro de 2004.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Pedrasul Construtora Ltda.
OBJETO: Fica prorrogado por 45 dias o prazo de conclusão das
obras a contar
de 12.10.04. Referente a Concorrência 96/01. Edital
002.081048.02.5.

Porto Alegre, 25 de novembro de 2004.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Construtora Giovanella Ltda.
OBJETO: Execução de infra estrutura e pavimentação de vias
integradas por 5 lotes em diversas regiões do Orçamento
Participativo- Planos de Investimentos 2001/2002/2003, do Pro-
grama de Desenvolvimento Municipal de Porto Alegre/RS

LOTE 1.
PRAZO: 150 dias.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência 188/04. Edital
002.081048.04.1.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1402-1024-1025-449051.
VALOR: R$ 1.193.230,45.

Porto Alegre, 16 de novembro de 2004.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Pedraccon Mineração Ltda.
OBJETO: Execução de infra estrutura e pavimentação de vias
integradas por 5 lotes em diversas regiões do Orçamento
Participativo- Planos de Investimentos 2001/2002/2003, do Pro-
grama de Desenvolvimento Municipal de Porto Alegre/RS
LOTE 2.
PRAZO: 150 dias.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência 188/04. Edital
002.081048.04.1.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1402-1024-1025-449051.
VALOR: R$ 1.581.376,68.

Porto Alegre, 24 de novembro de 2004.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Trascon-Terraplenagem e Construção Civil Ltda.
OBJETO: Execução de infra estrutura e pavimentação de vias
integradas por 5 lotes em diversas regiões do Orçamento

Participativo- Planos de Investimentos 2001/2002/2003, do Pro-
grama de Desenvolvimento Municipal de Porto Alegre/RS
LOTE 3.
PRAZO: 150 dias.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência 188/04. Edital
002.081048.04.1.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1402-1024-1025-449051.
VALOR: R$ 936.847,05.

Porto Alegre, 18 de novembro de 2004.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: EFS Empreendimentos Imobiliários Ltda.
OBJETO: Execução de infra-estrutura e pavimentação de vias
integradas por  5 lotes em diversas regiões do Orçamento
Participativo- Planos de Investimentos 2001/2002/2003, do Pro-
grama de Desenvolvimento Municipal de Porto Alegre/RS
LOTE 4.
PRAZO: 120 dias.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência 188/04. Edital
002.081048.04.1.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1402-1024-1025-449051.
VALOR: R$ 1.349.394,15.

Porto Alegre, 17 de novembro de 2004.

ROGÉRIO FAVRETO,
Procurador-Geral do Município.



14 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE – Edição 2416 – Terça-Feira, 30 de Novembro de 2004

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

INEXIGIBILIDADE
PROCESSO 003.080429.04.1

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
torna público, de acordo com o Processo 003.080429.04.1, a
compra de septo bto para injetor 1177, marcação cent.baixo,
pela empresa Varian Industria e Comércio Ltda no valor total
de R$ 497,21, com Inexigibilidade de Licitação, com base no
artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93.

Porto Alegre, 26 de novembro de 2004.

EUNÉSIO RIGO,
Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

PROCESSO 001.052035.04.2
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
CONTRATADA: Farroupilha AM, Cidade FM, Jovem Pan FM,
Pop Rock FM e Atlântida FM.
VALOR: R$ 130.678,80.
BASE LEGAL: Artigo 25, “caput” da Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de mídia em rádio para divulgação de
campanha publicitária “Campanha contra a AIDS-2004”.

Porto Alegre, 26 novembro de 2004.

AYRTON KANITZ,
Assessor Especialista.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO

Diretor da Divisão de Arborização, Praças e Jardins, no uso
de suas atribuições, notifica o Conjunto Residencial Mario
Quintana, CNPJ: 90.475.302/0001-09 que mediante Processo
001.038690.04.7, foi lhe(s) imposta a pena de multa no valor de
500 UFM (Quinhentas  Unidade Financeira Municipal), decorrente
dos Autos de Infrações n.ºs 128758 e 128716. O valor da multa
deverá ser recolhido através de Documento de Arrecadação Mu-
nicipal, a ser retirado na Av. Carlos Gomes, 2120, na sede da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, sala 213, no prazo de 15
dias da publicação deste edital, sob pena de ajuizamento de dé-
bito. Em caso de recurso, este deverá ser encaminhado ao Pre-
feito Municipal e interposto em 15 dias, e deve vir acompanhado
da prova de ter sido efetuado o depósito da multa (artigo 10, pa-
rágrafo único da Lei Complementar 12/75).

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004

ADINALDO SOARES DE FRAGA,
Diretor da Divisão de Arborização, Praças e

Jardins  da SMAM.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESULTADO DO
JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO 5/04
PROCESSO 001.043398.04.9

A COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DO  HOSPITAL MA-
TERNO-INFANTIL PRESIDENTE VARGAS torna público o Re-
sultado de julgamento do Pregão Eletrônico acima.

Empresa Panflor Empreendimento Ltda., no valor máximo
mensal de R$ 130.888,00.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

RAUL ALVES BUARQUE,
Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE
CARTA-CONTRATO

PROCESSO 001.0415877.04.9
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADA: Empresa Excelsior S/A – Hotéis de Turismo
(Ritter Hotéis).
OBJETO: Fornecimento de serviços de hospedagem, coffee
break, refeições, locação de salas e equipamentos audiovisuais,
destinados a realização de eventos relacionados ao plano mu-
nicipal de controle de DST/HIV/AIDS.
DOTAÇÕES: 1804-2152-339039230100-1058.
ENQUADRAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações.

Porto Alegre, 19 de novembro de 2004.

SANDRA FAGUNDES,
Secretária Municipal da Saúde.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL 67

CONCURSO PÚBLICO 421 – PROCURADOR

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, atra-
vés da Coordenação de Seleção e Ingresso, torna pública:

1) A retificação do Anexo I do Edital 66 de 22.11.04, quan-
to ao despacho do recurso do candidato PAULO ADRIANO
SIQUEIRA, Processo 001.02842804.8, que passa a ser DEFE-
RIDO e não como constou;

2) A retificação do anexo III do Edital 66, referente ao resul-
tado atribuído ao desempenho das candidatas MARIA CLÁU-
DIA TABORDA MASIERO e ROSELE GAZOLLA  na prova prá-
tica-desempenho jurídico, que passam a ser APROVADAS e
não como constou.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

CARLOS CÉSAR BENTO FILHO,
Secretário Municipal de Administração.

EDITAL 68

CONCURSO PÚBLICO 422
MÉDICO/CLÍNICA GERAL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

O Secretário Municipal de Administração CONVOCA o can-
didato classificado no CONCURSO PÚBLICO 422 – MÉDICO/
CLÍNICA GERAL, abaixo citado, para comparecer no prazo de
cinco dias úteis a contar da data de recebimento da corres-
pondência, conforme estipulado no subitem 12.4, do Edital 51
de 19.11.03, na Coordenação de Seleção e Ingresso - Rua
Siqueira Campos, 1300 - 9º andar - sala 902, a fim de tratar de
sua nomeação. O não comparecimento, no prazo determina-
do, será entendido como desistência do candidato à nomea-
ção no referido cargo.

CLÍNICA GERAL

34º - PAULO ROBERTO MÜLLER

Porto Alegre, 30 de novembro de 2004.

CARLOS CÉSAR BENTO FILHO,
Secretário Municipal de Administração.

INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

PROCESSO 002.074515.04.7
ASSUNTO: Alienação de Estoques de Índices de Ajuste e de Áre-
as Construídas Não Adensáveis de Solo Criado.
ALIENANTE: Município de Porto Alegre.
ADQUIRENTE: Arturo Lerner Friedrich, brasileiro, casado, arqui-
teto, Carteira de Identidade nº 1056717307 SSP-RS, inscrito  no
CIC/MF sob nº 131.817.850/91, residente e domiciliado nesta ca-
pital a Rua João Albino, 445/501.
NÚMERO DE ÍNDICES ADQUIRIDOS: O correspondente a
75,23m² de Estoque de Índices de Ajuste e 41,96m² de Áreas
Construídas Não Adensáveis de Solo Criado, parte de montante
estabelecido na Lei Complementar 434 de 1° de dezembro de 1999.
VALOR: O correspondente a R$ 27.302,47 de Estoque de Índices
de Ajuste e R$ 7.614,06 de Áreas Construídas Não Adensáveis de
Solo Criado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, “caput” da Lei Federal
8666.

INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

PROCESSO 002.074239.04.0
ASSUNTO: Alienação de Estoques de Índices de Ajuste de Solo
Criado.
ALIENANTE: Município de Porto Alegre.
ADQUIRENTE: Alexandre Bode de Almeida, brasileiro, casado,
engenheiro civil, Carteira de Identidade n° 8019461006 SJS/RS,
inscrito no CIC/MF sob o n° 452.984.160-04, residente e
domiciliado nesta capital a Rua Montenegro, 163/801.
NÚMERO DE ÍNDICES ADQUIRIDOS: O correspondente a
51,10m² de Estoque de Índices de Ajuste de Solo Criado, parte
de montante estabelecido na Lei Complementar 434 de 1° de de-
zembro de 1999.
VALOR: O correspondente a R$ 16.283,53.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, “caput” da Lei Federal 8666.

Porto Alegre, 26 de novembro de 2004.

CARLOS EDUARDO VIEIRA
Secretário.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

AVISO DE TOMADA
DE PREÇOS 54/04

PROCESSO 001.051137.04.6
A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, em conformidade

com a legislação em vigor, torna público que se encontra à disposi-
ção dos interessados, na Av. Independência, 453, fone: (51)
3224.2011, das 9h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h30min,
mediante a apresentação de um disquete de 3 ½”, sem custos, o
edital da Licitação abaixo discriminada:

OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamentos
e instalação provisória para alimentação da iluminação e força, para
o Carnaval 2005 para a Coordenação das Manifestações Populares
da Secretaria Municipal da Cultura.
DATA E HORA DE ABERTURA: Dia 15.12.04, às 14h30min.
LOCAL DE ABERTURA: Av. Independência, 453, Porto Alegre - RS.

AVISO DE TOMADA
DE PREÇOS 55/04

PROCESSO 001.051135.04.3
A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, em conformidade

com a legislação em vigor, torna público que se encontra à disposi-
ção dos interessados, na Av. Independência, 453, fone: (51)
3224.2011, das 9h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h30min,
mediante a apresentação de um disquete de 3 ½”, sem custos, o
edital da Licitação abaixo discriminada:

OBJETO: Contratação de Serviços de Limpeza para os prédios da
Secretaria Municipal da Cultura.
DATA E HORA DE ABERTURA: Dia 15.12.04 às 16h30min.
LOCAL DE ABERTURA: Av. Independência, 453, Porto Alegre - RS.

EXTRATO DE TERMO DE
RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO 001.015257.04.5
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
CONTRATADO: Heloísa Helena Vaz da Silva.
OBJETO: Termo de Rescisão Contratual que entre si celebram o
Município de Porto Alegre- Secretaria Municipal da Cultura e He-
loísa Helena Vaz da Silva,  para rescindir a contratação dos servi-
ços de Assessoria Artística e Cultural da Coordenação de
Descentralização da Cultura/SMC.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2004.

VITOR ORTIZ,
Secretário Municipal da Cultura.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO
DE PROPOSTAS

CONVITE
EDITAL 002.081060.04.1

OBJETO: Reforma para acessibilidade na Escola Municipal
Martin Aranha
LOCAL: Rua Com. Paulo Isidoro de Nadal, s/n° - Santa Teresa
DATA: 25.11.04, às 10 horas
LOCAL: Sala de reuniões da CPL/SMOV
TEOR: Examinadas as propostas apresentadas pelas empre-
sas decide a Comissão classifica-las na seguinte ordem: 1º
lugar: ; DCS-CL Construtora e Pavimentadora Ltda, R$
66.185,80; 2º lugar: Prol Engenharia Ltda., R$ 75.820,79. A
Comissão sugere a homologação e adjudicação  do objeto do
presente à empresa DCS-CL Construtora e Pavimentadora Ltda.
por atender ao edital e ofertar o menor preço. Nada mais ha-
vendo a tratar foi encerrada a presente ata que foi assinada
pelos membros da Comissão.

Comissão: SANDRA CORREA ARNT;
NAMUR CONCEIÇÃO BOCHEHIN E

ANTONIO MARCOS JEREMIAS
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2005 
 

Unidade Orçamentária: 6004 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Rede de Proteção: Básica        Grupo Social: 
Gestão da Assistência Social:  

 
Proj/ 
Ativ. 

Ações   Metas Recursos/Ano

Em execução na Rede   
    Serviços 

Próprios 
Serviços 

Conveniados 
Por implantar Município Estado União Outras fontes

  

       
Uni-
dade 

Pessoas 
Uni-
dade 

Pes-
soas 

U
ni-
da
de 

Pessoas custeio invest. custeio invest. custeio invest. custeio Inv

2239 Rede Básica             23 2 60 7.730.852,12 
2240 
2249 

Criança e Adol. 
SASE e 
Trabalho 
Educativo 

16 810           154 5768  7.097.493,80

2249 Agente Jovem   375    300       675.000,00    

2249              PETI –
complemento 

4100 2.665.000,00 2.460.000,00 

2238  PAC              130 6892 1.346.692,44

2325 Família 16 705   18   640        6.595.107,20 
 

  

 Família Cidadã     27   725 
 

13        875 1.023.742,80  5.760.000,00 

2325 PAIF         1500      540.000,00    

2238 Capacitação          100.000,00      50.000,00      
2003 Informa tização             50.000,00  30.000,00     
 TOTAL 

DA REDE 
25.212.195,92       50.000,00 5.810.000,00 30.000,00 5.021.692,44

PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2005 
 

Unidade Orçamentária: 6004 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Rede de Proteção: Rede Especializada         Grupo Social: 
Gestão da Assistência Social:  

 
 

Proj/ 
Ativ. 

Ações   Metas Recursos/Ano

Em execução na Rede   
    Serviços 

Próprios 
Serviços 

Conveniados 
Por implantar Município Estado União Outras fontes

  
      

Uni
da-
de 

Pes-
soas 

Unida 
de 

pessoas 
Unida 

de 
pessoas custeio invest. custeio invest. custeio invest. custeio 

Inve
st. 

2246              Crianças e
adolesc. 

5 184 17 547 4.373.742,58 144.900,00 

2247 Adultos             5 422 4 360 3.177.177,31

2260       Opera-ção
Inverno 

           60.000,00      30.000,00 

2260  Convê-nios
Idosos  

22 805 21 1593       210.870,00    151.494,30    302.988,60    

2260 PPDs   19 2091        46.231,25    687.835,12  1.375.670,24    

 TOTAL 
DA 

REDE 

7.868.021,14         869.329,42 1.823.558,84
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A

Programa de iniciação
musical rende prêmio à Smed

EDUCAÇÃO

Secretaria Municipal de Educação (Smed) re-
cebe hoje o Prêmio Destaque Responsabilidade
Social, do Top de Marketing 2004, pelo progra-
ma TIM Música nas Escolas, uma parceria com
a operadora de telefonia celular TIM. Organiza-

do pela Associação dos Dirigentes de Marketing e Vendas do
Brasil (ADVB), o evento acontece às 19h30min no Grêmio
Náutico União.

O projeto TIM Música nas Escolas é um programa de
inclusão social que pretende, através da música, recuperar a
auto-estima de crianças socialmente vulneráveis. Começou
em São Paulo, em abril de 2003 e em agosto do mesmo ano,
foi estendido a Porto Alegre, Salvador, Recife e Belém, bene-
ficiando em torno de 10 mil crianças.

Atelier Mãos expõe
pinturas na Câmara

INFORMATIVO DA
CÂMARA MUNICIPAL

O Atelier Mãos estará com exposição de pinturas até
10 de dezembro no Saguão do Salão Adel Carvalho da Câ-
mara Municipal de Porto Alegre. A mostra reunirá traba-
lhos em óleo e acrílico sobre tela das professoras Luísa
Felippe e Reni Felippe e seus alunos. Fundado há 28 anos,
o Atelier Mãos fica no Bairro Jardim Lindóia, oferecendo
aulas de pintura sobre tela e porcelana, além de faiança.

A exposição poderá ser visitada das 9 às 18 horas, de
segundas a quintas-feiras, e das 9 às 16 horas, às sextas-
feiras (até 15 horas no último dia).

Informações na Assessoria de Relações Institucionais
da Câmara (Avenida Loureiro da Silva, 255), telefone (51)
3220-4392.

O Campeonato Municipal de Futebol de Várzea já tem
três campeões: Duda/Lazio, da categoria feminino, Cecores/
Esperança, da categoria infanto-juvenil, e Lomba do Sabão,
da categoria veteranos, cujas finais foram disputadas sábado,
27, no Esporte Clube São José. O campeonato encerra-se no
próximo domingo, 5, com a decisão da categoria principal,
entre Academia do Morro e Flamenguinho, às 15h, no Está-
dio Beira-Rio. A disputa será travada na preliminar do jogo
do Internacional contra o Cruzeiro, pelo Campeonato Brasi-
leiro.

Estímulo ao futebol amador da cidade, incentivo à cria-
ção de ligas independentes, promoção do esporte como fator
de integração social são alguns dos objetivos da Secretaria
Municipal de Esportes, Recreação e Lazer (SME) ao realizar
o Campeonato Municipal de Várzea, que está na 12.ª edição.

Participaram do Municipal de Várzea 212 equipes de toda
a cidade, totalizando 5.100 atletas, entre adultos, jovens e cri-
anças. O campeonato é realizado pela Prefeitura desde 1993,
reunindo hoje 41 ligas de futebol amador cadastradas na SME.
As ligas são associações de clubes ou entidades que organi-
zam o futebol amador nas diversas regiões de Porto Alegre.

Campeonato Municipal de Várzea já tem campeões em três categorias
Estas ligas independentes realizam 56 campeonatos envol-
vendo 476 equipes e cerca de 11.900 atletas das categorias
principal, veterano e feminino.

Além de garantir a infra-estrutura para sua realização, a
SME incentiva e supervisiona os eventos das diversas ligas
amadoras. Esses campeonatos regionais realizam-se de mar-
ço até setembro de cada ano e são classificatórios para o Cam-
peonato Municipal, que se inicia em setembro.

Os resultados foram os seguintes: Duda/Lazio venceu
Canarinho por 1 a 0 (feminino); Cecores/Esperança empatou
em 0 a 0 com Santa Rita e venceu nos pênaltis por  5 a 4
(infanto-juvenil); Lomba do Sabão empatou em 2 a 2 com
Portuguesa e venceu nos pênaltis por 5 a 3 (veterano).

Futsal Adulto
O Campeonato Municipal de Futsal Adulto de 2004 en-

cerra-se hoje, no Ginásio Tesourinha (Avenida Erico
Verissimo, s/n.º), a partir das 19h30min, quando serão deci-
didos o primeiro e o segundo lugares masculino e feminino,
com a entrega de prêmios. Cadeff e Napoli, da categoria fe-
minina, e IPA e Botafogo, da categoria masculina, disputam o
título.

FUTEBOL  AMADOR

Na capital gaúcha, o projeto funciona em três escolas
fundamentais da rede municipal: João Goulart (Sarandi),
Carlos Pessoa de Brum (Restinga) e Nossa Senhora de Fáti-
ma (Bom Jesus). Nestes estabelecimentos, 840 crianças par-
ticipam de aulas semanais de iniciação musical, que já resul-
taram na formação de 29 grupos de samba e hip hop.

Embaixadores da Paz
Em março de 2004, os 30 alunos que mais se destacaram

em dedicação e aptidão, foram escolhidos para formar um
grupo que recebe formação musical mais direcionada, com
aulas supervisionadas por um maestro. São chamados de Pe-
quenos Embaixadores da Paz. Este grupo tem a tarefa de le-
var mensagens de paz e cidadania a creches, asilos, escolas e
outros espaços públicos.

Caroline Morelli

Parceria com empresa recupera auto-estima de crianças socialmente vulneráveis

Mostra de brinquedos
antigos termina hoje

Hoje é o último dia da exposição História dos Brin-
quedos, que está ocorrendo no Salão Adel Carvalho da
Câmara Municipal de Porto Alegre. Concebida pelo
Memorial da Casa, destacam-se na mostra as mais de 60
peças da jornalista Alice Urbim, entre elas um teatro de
marionetes da antiga Tchecoeslováquia com personagens
e cenários de contos clássicos. A exposição também reúne
brinquedos do Programa de Extensão Universitária Quem
Quer Brincar?, da Faculdade de Educação da UFRGS, da
historiadora Elma Sant’Ana e de funcionários da Câmara.
Há ainda 18 painéis de fotos e textos que retratam a histó-
ria dos brinquedos de 1890 a 1940. A visitação ocorre até
às 18 horas. Informações pelos telefones (51) 3220-4187
e 3220-4318.

Projeto consolida
concessão de títulos

O plenário da Câmara Municipal aprovou projeto
consolidando a legislação que estabelece a concessão de
títulos de Cidadão Honorário e Cidadão Emérito de Porto
Alegre, conferidos pelo Legislativo. A legislação estabe-
lece que o título de Cidadão honorário será conferido a
pessoas não nascidas em Porto Alegre e que tenham se
distinguido em qualquer ramo do saber humano, ou por
sua ação.

A concessão do título Cidadão Emérito será para pes-
soas nascidas na Capital, que tenham contribuído com seu
trabalho para o desenvolvimento da sociedade porto-
alegrense. Os títulos serão concedidos mediante lei de ini-
ciativa de qualquer dos três poderes - Executivo,
Legislativo, Judiciário -, aprovada, no mínimo, por dois
terços dos membros da Câmara.

Divulgação/CMPA

Pintura de Nara Ferreira está na exposição


